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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CIIPJ: 06.096.655/0001-91
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Afonso Cunha/MA, 29 de outubro de 2025. 

O
A Sua Excelência, Senhor
PEDRO FERREIRÂ MEDEIROS
Prefeito Municipal

Assunto: Locação de imóvel na Rua Francisco
Machado, S/N, Centro, Afonso Cunha/MA, para
funcionamento do Centro de Atendimento Educacional
Especializado Eliza Malha Ângela Delmiro - CAEE do
Município de Afonso Cunha/MA.

Exmo. Senhor,

Cumprimentando Vossa Excelência, sirvo-me do presenle Documento de

Formalização da Demanda para solicitar a contratação por INEX|G|BILIDADE DE L|C|TAÇÃO,

com fundamenlo no artigo 74, V da Lei Federal no 14.1332021, para Locaçáo de imóvel na Rua

Francisco Machado, S/N, Centro, Afonso Cunha/MA, para funcionamento do Centro de Atendimento

Educacional Especializado Eliza Malha Ângela Delmiro - CAEE do Município de Afonso Cunha/t\4A.

A AdministraÉo Pública Municipal, no exercício de suas atribuiÇões legais e em

observância ao princípio da eficiência previsto no art.37 da ConstituiÉo Federal, reconhece a

necessidade de dispor de espaço físico adequado para garantir o pleno funcionamento do referido

Centro, assegurando atendimento educacional especializado, acessível e humanizado aos alunos

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação.

Ressalta-se que, atualmente, o Município não dispóe de imóvel próprio que atenda às

exigências técnicas, estruturais e de acessibilidade necessárias para o desenvolvimento das

atividades pedagógicas e administrativas do CAEE, o que torna inviável sua instalaçáo nas

dependências da sede administrativa municipal.

Dessa forma, a locação do imóvel em questáo mostra-se a alternativa mais eÍiciente,

célere e economicamente viável, considerando sua localização estratégica, adequação às normas

de acessibilidade e compatibilidade com as necessiciades institucionais do serviço a ser prestado.

Dessa forma, a locaçáo de imóvel para fins não residenciais juslifica-se como a

alternativa mais eÍiciente, célere e economicamente viável para viabilizar o funcionamento regular

do gabinete.

O imóvel a ser locado está localizado a Loca'Éo de imóvel na Rua Francisco Machado,

S/N, Centro, Afonso Currha/MA.
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUMCIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 0ó.096.655/0001-91

Assim, solicita-se a devida autorização para a adoÇão das providências necessárias à contratação "00n ^
pretendida, conforme disposto no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, que 

Oq o 
"Ue

seguem anexos. ' r'/ I5
Respeitosamente , 7

rll tl ,worytn axq/úr*r, ,l^ to.t,
DAGUI ARGO ES DA COSTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO

AFONSO
CUNHA
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/fi[l-9t

ESTT]DO TÉCNICO PRELIMINAR ,i:í!,,,
Objeto: Locação de imóvel para fins não residenciais, destinado ao funcionamento do Centro de "
Atendimento Educacional Especializado Eliza Malha Ângela Delmiro - CAEE do Município O" ?/
Afonso Cunha/MA.

Fundamento Legal: Art. 74, inciso V, da Lei Federal no l4.l33ll02l.

1. Identiíicação da Demânda

A presente contratação tem por objeto a locação de imóvel para fins não residenciais, destinado ao
funcionamento do Centro de Atendimento Educacional Especializado Eliza Malha Ângela Delmiro
CAEE, unidade responsável pela oferta do atendimento educacional especializado aos alunos com
deficiência, transtomos globais do desenvolvimento e altas habilidadesisuperdotação no Município de
Afonso Cunha,/MA.

A demanda foi identificadà pela Secretaria Municipal de Educação, considerando a inexistência de
espaço fisico adequado nas dependências da Prefeitura Municipal ou em imóveis públicos disponíveis
que atendam às exigências técnicas, pedagógicas e de acessibilidade necessárias ao pleno
funcionamento do CAEE.

2. Requisitos da Contratação

O imóvel a ser locado deverá atender aos seguintes requisitos mínimos:

. Localização em área central ou de fácil acesso à população;

. Área construída compatível com as atividades pedagógicas, administrativas e de atendimento
especializado; Instalações elétricas e hidráulicas em perfeitas condições de uso;

. Estrutura mínima composta por recepção, salas de atendimento e ambientes pedagógicos;

. Condições adequadas de ventilação e iluminação;

. Regularidade documental do imóvel.

3. Motivaçâo da Contratação

A contratação mostra-se necessiíria e indispensável para assegurar o adequado funcionamento do
Centro de Atendimento Educacional Especializado - CAEE, garantindo atendimento digno, seguro e

acessível ao público-alvo da educação especial.

Atualmente, o Municipio não dispõe de imóvel próprio que comporte a estrutura necessária ao

funcionamento do CAEE sem comprometer outras atividades administrativas ou demandar

investimentos elevados em reformas e adequações estruturais.A locação do imóvel visa, portanto:

. Disponibillzar ambiente adequado, acessível e funcional para o atendimento educacional

especializado;

. Assegurar condições de trabalho aos profissionais da educação;

. Ampliar e qualificar o atendimento aos alunos e suas famílias;

. Evitar gastos desnecessários com obras e adaptações de prédios públicos.

kaça da Comrmidade, 56 - Cenfo
CNPJ: 06.@6.655/000 l-9 1
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ESTADO DO MÀRANHÃO
MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.09ó.655/0ffi l-91uit Í{ovo rEMpo DE u rio E FxoenEsso

Construção de
prédio público

4. Justiíicativa da Inexigibilidade de Licitação

Nos termos do art.74, inciso V, da Lei Federal n" 14.13312021, a contrataçâo de imóvel por locação é

inexigível de licitação quando houver necessidade de instalação e localização específicas,
condicionada à comprovação de singularidade do imóvel e àjustificativa do preço.

A contratação diretajustifica-se pelos seguintes motivos:

l. Singularidade do imóvel: após diligências de mercado, constatou-se que o imóvel identificado
como mais adequado apresenta características singulares de localização, estrutura e

acessibilidade, compatíveis com a finalidade institucional do CAEE;

2. Adequação às necessidades da Administração: o imóvel atende integralmente aos requisitos
funcionais, técnicos e legais exigidos, sem demandar reformas significativas;

3. Custo-beneficio favórável: o valor proposto pela locação encontra-se compatível com o
praticado no mercado, conforme avaliação técnica e pesquisa comparativa.

Assim, a inexigibilidade de licitação decorre da inviabilidade de competição entre imóveis que

atendam simultaneamente aos requisitos técnicos e locacionais necessários à instalação do órgão,
conforme previsto no dispositivo legal citado.

5. Avaliação de Alternâúivas

Foram consideradas as seguintes altemativas:

Alternativa Descrição Análise

. Comora de imóvel
Aquisição de --"':-'- --."'.- -' Inviável Íinanceiramente no momento, além de. : .' adequado as

imóvel próprio 
"i"iã"á1. 

alCAe e . demandar tempo e procedimento licitatório complexo.

Execucão de obra- ' ,;'-" -- ",-'. Elevado custo e prazo incompatível com a urgência da
especitrca para abngar

ocAEE. demanda'

Utilização de Adaptação de prédios

imóvel público já pertencentes ao

existente Município.

Inadequado, pois todos os imóveis públicos disponíveis
já est2Ío ocupados e não possuem espaço fisico

compatível que visem atender às exigências técnicas de

acessibilidade.

Locação de t""tTl"li:,t ]Ii"l Al,.rnutiuu mais r iável. célere. econômica e adequada

imóvel "-- :--'--:'-'-' às necessidades.
adequado.

Conclui-se que a locação é a altemativa mais eficiente e econômica diante do contexto apresentado.

6. Estimativa de Valor

Para a justificativa de preço, será realizada mediante o laudo técnico de avaliação, emitido por

profissional habilitado, serájuntado aos autos antes da formalização contratual.

kaça da Comuidade, 56 - Ccntro
CNPJ: 06.096.655/0001-9 I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/ffi01-91

,rjj:r",
7, Riscos Identificados e Mitigaçôes

Risco Probabilidade Impacto

Imóvel não atender plenamente

às exigências legais de Média
acessibilidade

Valor de locação acima da média
de mercado

Baixa

Rescisão antecipada pelo locador Baixa

Danos estruturais durante o uso Baixa

Estrategia de Mitigação E

Alto Realização de vistoria^técnica prévia e
exlgêncla de adequaçÕes no contrato.

^ 
r+^ Pesquisa de preços e avaliação

rtt tu
imobilifuia independente.

Previsão contratual de aviso prévio
Médio mínimo e cláusula de continuidade de

serviço.

Previsão contratual de responsabilidade
Médio pelas manutenções preventivas e

corretivas.

8. BeneÍicios Esperados

. Melhoria na qualidade do atendimento educacional especializado;

. Garantia de ambiente acessíve, seguro e funcional;

. Fortalecimento de políticas públicas de inclusçao educacional;

. Otimização de recursos públicos e redução de custos indiretos.

9. Conclusão

Diante do exposto, considerando os fundamentos apresentados, a locação de imóvel não residencial
para funcionamento Centro de Atendimento Educacional Especializado Eliza Malha Ângela Delmiro

- CAEE mostra-se necessária" viável e vantajosa para a Administração Pública, atendendo aos

princípios da eficiência, economicidade e interesse público.

A contratação direta. com base no aÍ. 74, inciso V, da Lei Federal n' 14.13312021, é a medida mais

adequada diante da singularidade do imóvel e da inviabilidade de competição.

Afonso Cunha,/MA. 29 de outubro de 2025.

,*1tum..$rr,kSh^
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Prag da Comrmidade, 56 - Cenro
CNPJ: 06.006.655/000 1-9 I
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PORTARIA NO 006/2025 GAB. PREF.
AC'MA

NOMEIA AO CARGO DE SECRETÁRh,
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CUNHA/MA, A Sr.â.
DAGUIMAR GOMES DA COSTA, E DAR
OUTRAS PROVIDÊNGAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
GUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuição
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - NomeaÍ ao c€rgo de
Secretária, para exercer a função: Secretaria
Municipal EducaÇáo de Afonso Cunha/MA, a
Sr.a. DAGUIiíAR GOMES DA COSTA, de
CPF: o 0X4.8X9.9X3- 401.

\-7 Art. 20 - Os eÍeitos desta portaria

retroagem a 01 dejaneho de 2025, revogadas

as disposiçóes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

PreÍeito Municipal

ED|çÃO: Ne 473, AFONSO CUNHA/MA - QUTNTA-FE|RA, (x) DE JANETRO DE 2025

PORTARIA lf OO7/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE SECRETÁRh,
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CUNHA/MA, A Sr.a ANALIDIA
BACELLAR REYES AVERHOFF, E DAR
OUTRAS PROUDÊNCAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTAOO OO ÍIIIARANHÃO, PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiÉo
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
Secretária, para exercer a funçáo Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento Básico de
Afonso Cunha/MA, a Sr.". ANALIDIA
BACELLAR REYES AVERHOFF, de CPF: o

7X5.7X7.6X3.00.

Nl. 2o - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas
as disposiÉes em contrário.

Dé-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal
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Poder Executivo
rorçÃo: re lz3, AFoNso CUNHA/MA - eurNTA-FEtRA, 09 DE JANETRo DE 2o2s

serem efetuados com reorrsos da Prefeitura

Municipal de Afonso Cunha, Estado do

Maranhão.

§2o No que se refere à

concretizaÉo do pagamento das despesas

liquidadas, os cheques, transferências

bancarias ou demais ordens bancárias

deveráo ser assinadas conjunta e

solidariamente pelo Secretário Municipal de

Administraçáo e Finanças, WENDEL

PAMNHOS LIMA DCr VALE, de CPF no

005.121.663-90, e pelo Tesoureiro, SÍ.

TALES ALVES PAMNHOS DO VALE, dE

CPF: 751.290.433-91 .

Art. 20. A ordenaÉo de despesa,

a partir da vigência deste Decreto, praticada

pelo ordenador de despesa da Prefeitura

Municipal de Afonso Cunha, Estado do

Maranhão, ou por agentes públicos por estes

indicados, deverá observar as normas gerais

de direito Íinanceiro, impostas pela Lei n'

4.3201e/, e a legislação especifica municipal.

AÍt. 3'. Os atos decorrenles

dos procedimentos estabelecidos neste

Decreto e, igualmente, os seus

correspondentes registros contábeis

deverão constar obrigatoriamente de

documentos que comprovem as

operaçóes quanto aos aspectos forma,

temporal e material, com plena obediência

às normas legais pertinentes, vedado o

controle verbal, sob pena de nulidade.

AÉ. 4'. Este Decreto entra em

vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçôes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE AFONSO CUNHÀ ESTADO
DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE
202s.

Pedro Ferreira Medeiros

Prefeito Municipal

DECRETO ]f 004/2025

DESIGNA ORDENADORA DE DESPESA
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAçÃO, E DO FUNDEB (FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EOUCAÇÃO BÁSrcA E DE VALORIZAçÃO
oos PRoFrssroNArs DA EDUCAçÃO) E

DÁ oUTRAS PRovIDÊNcIAs.

PEDRO FERREIRA
MEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE

AFONSO CUNHA, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuiçóes legais que lhe confere

a Lei Orgânica do Município,

iíi pio de Afonso Cunho

orrc{m
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Considerando e necessidade

de descentralizaçáo das decisôes

administrativas, que tem por finalidade

assegurar maior brevidade, celebridade e

eficiência na gest io orçamentária, financeira

e patrimonial da AdministraÉo Públice do

\./ Município de Afonso Cunha, Estado do

Maranhão.

DECRETA:

Art. ío. Fica atribuída

competência à Secretária Municipal de

Educaçáo, DAGUIMAR GOMES DA COSTA,

de CPF no 0í4.809.973-40, para, na

qualidade de ordenadora de despesa,

praticar, nos termos da legislação vigente, os

atos de gestão orçamentária, financeira e

patrimonial relacionadas aos recursos da

Secretaria Municipal de EducaÉo, e do

FUNDEB (Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da EducaÉo Básica e de

Valorização dos Profissionais da Educação) a

serem movimentados pela Secretaria

Municipal de Educaçáo, observadas as

responsabilidades jurídico-contábil,

administrativa, civil e penal do ordenador de

despesa nos atos que praticar no exercicio de

suas atribuiçÕes.

Poder Executiyo
EDtçÃO: Ne 473, AFONSO CUNHA/MA - QUTNTA-FErRA,09 DE JANETRO DE 2O2s

§1o A Secretária Municipal de

EducaÉo fica responsável pela emissáo e

assinâturas das notas de empenho, ordens de

pagamento e demais documentos

autorizativos de pagamentos a serem

efetuados com recursos dâ Secretaria

Municipal de EducaÉo, e do FUNDEB.

§2o No que se refere à

concretizaÉo do pagamento das despesas

liquidadas, os cheques, transferências

bancarias ou demais ordens bancárias

deveÍáo seÍ assinadas conjunta e

solidariamente pela Secretária Municipal de

EducaÉo, DAGUIMAR GOMES DA COSTA,

de CPF no 014.809.97340, pelo Secretário

Municipal de AdminisÍaÉo e Frnanças, Sr.

WENDEL PAMNHOS LIMA DO VALE, de

CPF no 005.121.663-90, e pelo Tesoureiro,

Sr. TALES ALVES PAMNHOS DO VALE, de

CPF: 751.290.433-91.

AÉ. 2o. A ordenaÉo de despesa,

a partir da vigência deste Decreto, praticada

pelo ordenador de despesa da Secretaria

Municipal de EducaÉo ou por agentes

públicos por estes indicados, deverá observar

as normas gerais de direito financeiro,

impostas pela Lei n' 4.32016/, e a legislaçáo

especifica municipal.

Município de Afonso Cunho ''-'"--''0" '
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AÉ. 3'. Os atos decorrentes

dos procedimentos estabelecidos neste

Decreto e, igualmente, os seus

correspondentes registros contábeis

deverão constar obrigatoriamente de

documentos que comprovem as
!- operaçóes quanto aos aspectos forma,

temporal e material, com plena obediência

às normas legais pertinentes, vedado o

controle verbal, sob pena de nulidade.

AÉ. 4'. Este Decreto entra em

vigor na data de sua publica$o,

revogadas as disposiçóes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE

2025.

Pedro Ferreira Medeiros

Prefeito Municipal

DECRETO tf 005/2024

DESIGNA ORDENADOR DE DESPESA OA

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚOE E

SANEAMENTO BÁSrcO, E DO FUNDO
MUNICIPAL OE SAÚDE, VINCULADO AOS

RECURSOS DO FNS (FUNDO NACIONAL DE
SAÚDE) E DÁ oUTRAS PRouoÊNcIAS.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS,
PREFEITO iIIUNICIPAL DE AFONSO CUNHA,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuiçóes
legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município,

Considerando a necessidade de

descentralizaÉo das decisões administrativas,

que tem por Íinalidade assegurar maior brevidade,

celebridade e eficiência na gestáo orçamentária,

financeira e patrimonial da Administração Pública

do Município de Afonso Cunha, Estado do

Maranhão,

DECRETA:

Art. ío. Fica atribuída competência à

Secretária Municipal de Saúde Saneamento

Básico a Sra. ANALIDIA BACELLAR REYES

AVERHOFF, de GPF n'725.747.633-00, para, na

qualidade de ordenadora de despesa, praticar,

nos termos .da legislaÉo vigente, os atos de

gestão orçamentária, financeira e patrimonial

relacionadas da Secretaria Municipal de Saúde,

Saneamento Básico e do Fundo Municipal de

Saúde, vinculado aos Íecursos do FNS (Fundo

Nacional de Saúde) a seÍem movimentados pêla

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

Básico, observadas as responsabilidades jurídico-

contábil, administrativa, civil e penal do ordenador

ffiffiDi:iiffiôtiÊiêiill@
Poder Executivo

EDIÇÃO: Ne 473, AFONSO CUNHA/MA - QUINTA-FEIRA, 09 DE JANEIRO DE 2025
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/ü[ l -91

DESPACHO

Processo n" 04912025

De acordo com as infoÍrnações constanles neste Processo. AUI'ORIZO a solicitação de Locação de
imóvel para fins não residenciais, destinado ao funcionamento do Centro de Atendimento
Educacional Especializado Eliza Malha Angela Delmiro - CAEE para atender as demandas da Sec.

Municipal de Educação, e encaminho ao Agente de Contratação para providenciar a execução do
procedimento de contratação em conformidade com fulcro no Art. 74, inciso V, § 5'da Lei n"
14.133/2021.e das legislações vigentes que regulamenta a matéria.

Afonso Cunha./MA, 30 de outubro de 2025.

Respeitosamente.

kaça da C.omrmidade, 56 - Cenro
CNII: 06.006.655/000 l-9 I

oon,)

'o!?/zs

?'



u r{ovo TEMPo DE ut{rÂo E pnocnEsso
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ESTADO DO MARANHAO

PR-EFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/001-91

Ao Setor de Engenharia do Município

OBfETO: Locação de imóvel para fins não residenciais, destinado ao Centro de Atendimento
Educacional Especializado Eliza Malha Ângela Delmiro - CAEE.

DESPACHO

Encaminhamos o processo no 049/2025, visando à elaboração de Laudo de Vistoria
no imóvel situado na na Rua Francisco Machado, S/N, Centro, Afonso Cunha/MA, visando o

funcionamento do Centro de Atendimento Educacional Especializado Eliza Malha Ângela

Delmiro - CAEE.

Ademais, faz-se necessário a avaliação do imóvel, no intuito de verificar o

atendimento da demanda ante as condições do bem imóvel particular, bem como, cumprir os

procedimentos administrativos exigidos pela Lei nq 14.133 /2027.

Afonso Cunha/M4,31 de outubro de2025.

a?e/z<

d,ff"M/

haça da Comunidadc, 56 - C€ntro
CT.{PJ: 06.096.655/000 1-9 I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 0ó.096.655/0001-91 @#uM {ovo TE po 0E ut{lÁo E PnoGREsso

DECLARÂÇÃO DE IN'DISPONIBILIDADE DE IMÓVEL

Primeiramente, esta Secretaria vem informar que não há disponibilidade de imóvel
pertencente à Prefeitura de Municipal de Afonso Cunha - MA que possa atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação, para o funcionamento do Centro de Atendimento Educacional

Especializado Eliza Malha Angela Delmiro - CAEE.

Assim sendo, esta Secretaria procedeu com a elaboração de Laudo de Vistoria do Imóvel

indicado, conforme consta em anexo.

Afonso Cunha-MA, 05 de novembro de 2025.

\^
,}U'. Vrrl,.l 4,,rre,ql ,c ü,Értt'.'1," JoÃo vrcÍoR RrBErRo DE ot,rvErRh

CREA-MA no 112127399-8

ENGENHEIRO DO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA. MA

kaça da Commidade, 56 - Cento
CNIJ: 06.096.655/0001-9 I



urta ,totÍo tÊt Fo oE ut\lrio E pão6Br8so

,roo,

q2r2r*'tESTADo oo uaRanxÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ : 06.096.655/0001 -91

LAUDO TÉCNICO DE VISTORIA

Proprietário. Maria Domingas dos Santos Chaves

Endereço: R.ua Francisco Machado - n/s - bairro: Centro

Finalidade: Laudo técnico para avaliação das condições de segurança e
confiabilidade, de uma residência de alvenaria/estrutura para uso de serviços,
para fins de concessão do Auto de Conclusão. (aluguel)

01. DADOS DO TMOVEL:

lmóvel com localização acessível, a estrutura encontra-se com boa qualidade
estrutural, c:om salas e cozinhas e área abertas, pra uso do município terá
algumas alteraçôes e reconstruções de alguns ambientes novos, restaurando
pintura e piso cerâmicos, afim de atender a nova sede do CAEE.
O aluguel do imovel mensal no valor de 4.554,00 ( quatro mil quinhenÍos e
cinquenta e quatros reias ) .

02. DESCRIçÃO GERAL DO TMOVEL:

Piso: O piso cerâmico será todo restaurado, com instalação de porcelanato.

Paredes: As paredes serão revestidas, e será aplicada uma pintura padrão do
município.

Teto: Revisão total do telhado.

lnstalações Hidráulicas: Revisáo de todo o funcionamento.

lnstalações Elétricas: lluminação existente passara por modificação para que
atenda com eficiência a funcionalidade.

Portas e Janelas: Portas e janelas serão todas restauradas, e instalações de
novas esquadrias.

Ventilação: Ventilação do ambiente artificialmente, com a instalação de ar-
condicionados e ventiladores.

Fechamento do lmóvel: Fechamento lateral e frontal, como muro.

Galçada: calçada executada, como concreto.

Praça da Comunidade,56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CI\PJ: 06.096.655/0001-91

,ffi Pnltgrluná úudrcrst oB

AFON§O
CUNHA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
cNPJ: 06.096.655/0001-91

03. RELATÔRP FOTOGúFICO:

Fotos em anexos.

04. CONCLUSÃO:

Atesto sob as penas da Lei que o imóvel cumpre a legislação municipal,
estadual e federal vigentes acerca das condições de higiene, segurança de uso,
êstabilidade e habitabilidade para a atividade Íeferenciada na inicial.

.,OAO VICTOR Arsinado de ÍoÍmà digitalpor
]OAO VICTOR RIBEIRO DE OLIVEIRA

RIBEIRO DE OLIVEIRA Dàdos:2o2s.r r.05 r6:10:32 -0r'00

Responsável Técnico:

[NOME: Joâo Victor Ribeiro de
Ol ivei ra CREACAU.l 1 21 27 399-81

Praça da Comunidade, 56 - Cenlro' Afonso Cunha/IVIA
CNPJ: 0ó.096.655/0001-91
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 0ó.096.655/001-91

À Ilma. Senhora
MARTA DOMINGAS DOS SANTOS CHAVES

OBJETO: Solicitação de Proposta de preços e/ou aceite para Locação de imóvel para fins não

residenciais, destinado ao funcionamento do Centro de Atendimento Educacional Especializado

Eliza Malha Ângela Delmiro - CAEE.

DESPACHO

Venho através deste solicitar que, se for se seu interesse, apresente Proposta de

Preços e/ou aceite, a Vossa Senhoria, visando à Locação do Imóvel localizado na na Rua Francisco

Machado, S/N, Centro, Afonso Cunha/MA, visando o funcionamento Centro de Atendimento
Educacional Especializado Eliza Malha Angela Delmiro - CAEE.

Ademais foram observados os detalhes do imóvel, como localização, formato,

dimensões, cômodos existentes, qualidade dos materiais de acabamento, estado de conservação,

média de preços da região, dentre outros. Dessa forma, o imóvel foi avaliada quanto ao valor de

locação mensal de R$ 4.554,00 (quatro mil quinhentos e cinquenta e quatro reais) e valor total
anual em R$ 54.648,00 (cinquenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e oito reais) em

conformidade com o laudo emitido pelo Setor de Engenharia, anexo aos autos.

Atenciosamente,

Afonso Cunha/MA, 06 de novembro de 2025.

*?lzt

ALds*fu.rt

haça da Comrmidade, 56 - Cento
CNEI: 06.096.655/0001-9 I

,ffi$ ,iÊtiiiü§ii
GUNHA



À Pnbttun ilunlclprl de AÍomo Cunln/tâ

PR@osrA DE PREçOS

]úARIA DOmNGA§ Dos SANTOS 
-CHAVEg' 

brasiteira' virirra,-apcenlllr:

üãiil. õ õÉF n.-zle.61o.4e3-20 e do RG no 054151e320í4-í, raÚdente e

domiciliada à Rua fãrcfsco Macfrado, 43' Cenbo' Abnso. Cunha/[í1, vern

;il;ffiprportr oã pr€çry-e ,.*Pt as condi@s para a bcação & imóvet

Éli*d; á fi,, fnndrco tachedo, dno' Gento' AÍonlo Cunhflrt, nos

termoe ebairc:

4?zt

Validade da Proposta:60 dias'

oááos uandrioi: Caira Econômica Federal

Agérrcia:35í9
Conta: 78/1676422-ô

I
rrEi34

Afunso Cunha/illA,ll, de r\orembro de}025

'rnqJ;o- Oe-^^^^Sú, d§reodg 4,,*t»
TARIA DOIIINGAS DOS SANTOS CHAVES

CPF: 2t6.6{0.493-20

oescruçÃo

G@ de inârelPara
nJõãàmeíüo tn cmro Ô
Àenoinrt*o E á'aacr:na I

gsf,e.*allraOo Eliza MsFta

@l[ryticcentoü e qtarsnta e olto

ililre
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Eu, ur*n DoffiNoAg Do_t--lll{ToS GHAVES, bracihina, vrúrra,

ilffitr.t,'p"t d;-ão CPF no 216,6Í0.4s*20 e rlo RG n' 054í51es2''t4-

I r*i;raatl- " AoniãfúOa à Rua Fnarrciaco Machado, 43, Ccntro, Afonso

à;f;ffiÂ:=oÉc-r.qn-ó, óu rt qenT da hi, qtn não posstrc paÍBntssco, por

ülãôrirú"* *, únÉade, até o_terceiÍo gÍau, cdn: a autoridadg rnrneante

ou ontratanre: o *rprnt" de careg em crynissáo, funso &.confnnça al
ffiililrgâígnUd;de orrt praso oy ermtarei sarvíço; qualquer sârvldor

ü;ã;; ffit a, mmeaf,o' desisna@ ou conüatação'

D6cla,o, ainda, gue não incido eÍn stuaÉo que configure rrepot6mo direb,

inãffi'oí cru;b, a quo estou.cients de que a falsídade. {ae informações

õffir;-*rú 6g,(j|a,trlfi poderâ implicar em sar@e adminiatrativas, civig e

penaiE cabheir.

Por *rexpreasáo da wrdade, firmo a prasente dedaraSo.

Abnso Cunha/liÂ11 ds rpYerrbro de2}25

CPF: 2í6.8í0.493.20

..--
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DEC;-ARAçÂO OO LOCADOR

Eu, ÍilARtA DogtNGAs Do_s-.sAilToS cHAvEs, !g1tara, vrúva,

,-ó."nãàã,'portad;; do CPFno 216'610'493-20 e do RG no 054151932õi;-
r rooir{ant, e Aomiciliada à Rua Franctsco Machado, 43, Cenho, AÍoneo

ô;"irÃiÀ,LÉcúio, para os deüdos fi1s, 1ue sou pr_oprletárh do imoúl
lãiiã; àtnrr fran'bco ilachrg_9: tÚn'' Centro, Afonro GuntrafiÀ, â
;;;árdo ", tocá.lo paraa Prcúeitun ilunlcipal de AÍoneo Cunha, nas

;;;É*;ue vierem a seresüabelecidas em conhato proprio.

Declaro, ainda, qu€ o reÊÍido imówl enontra'se em plenas condlçôer de
il:;;d" de minfra inteina responsabilidade a veracidade das iníormaSes
prestadas nesta deda Íaflo'

por ser expnessão da verdade, firmo a presente dedara$o pam guê produza
saus efsitos legais'

Abnso CunhalIvlA, LL de rsvernbro de 2025.

CPF: 2í6.8í0.4tXL20

,,iHmrsr:i.r,.r,.--ry .i
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ESTADo Do MARAnnÃO
SEcRETARTA DE ESTADo DA sEGuRAnçl eúaurca
peRícn oFrcrAL DE NATUREZA cRTMTNAL
DEpARTAMENTo oe peRicrA oFrctAL DA GRANDE ILHA
tNslruro DE rDENTrncaçÃo

ATESTADO

O Diretor do lnstituto de ldentificação do Estado do Maranhão, no uso de

suas atribuições legais e considerando o dispositivo do artigo 5o, incisos XXXII! e
XXXIV, alínea b, da Constituição Federal, ATESTA, para os devidos fins, que apos

consultas no arquivo Criminal deste lnstituto de ldentificação, NADA CONSTA, em

nome de MARIA DOMINGAS DOS SANTOS CHAVES, brasileiro(a), nascido(a) em

1310711952, portador(a) do RG No 0541 519320141 , CPF No 216.610.493-20, filho(a)

de MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS, residente na RUA FRANCISCO
MACHADO, 43 - Centro, cidade de Afonso Cunha, Maranhão.

São Luis, 17 de Outubro de 2025.

ANA DELCITA TAVARES MONTEIRO DE OLIVEIRA

Perita Criminal - Matricula: 00298785{2
Diretora do IDENT/MA

OBS.: Verifique atentamente a grafia completa dos dados

Documênto válido por 90 dias a partir da data de emissão.

Válido somente com a apresêntraçáo de documento de identificaçáo.

Data emissão:17 de Outubro de2025 às 15:53

Código de validação: a630d8f2c3e0
ffi
Hffi

R. 14 de julho, 164, Centro - São Luis - MA, CEP 65010-510

Tel (98) 3214-8677 I (98)3214-8676

ident@periciaofi cial.ma. gov.br
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de lnformações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de lnformações Criminais - SlNlC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de MARIA DOMINGAS DOS SANTOS CHAVES, país
de nacionalidade Brasil, filho(a) de MARIA DA CONCEIçÃO OOS SANTOS, nascido(a) aos 13/07/1952, natural de
Chapadinha-MA, Cl 054't519320141 SSP MA, CPF 216.610.493-20.

-Ert. certidão foi expedida em 17110t2025 às í5:47 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/', e digitando o número da certidão
354919662025.

N' 3549í 9662025

Este documento é valido por 90 dias.
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tntnsrÉnto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria€era! da Fazenda Nacional

cenloÃo NEGATMA oe oÉelros RELAnvos Aos rRtBUTos FEDERAS e À oivtoa
ATIVA Ol UtttÃO

Nome: MARIA DOMINGAS DOS SANTOS CHAVES
GPF:2í6.610.493-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situaçâo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n0

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Ârww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às 15:49:21 do dia 1711012025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1510412026.
Código de controle da certidão: BA97.963F.6EE7.EB3C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\-
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EMtNsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federel do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃo NEGATIVA DE oÉBffos RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERÂ|S e À olvrol
arlva DA u tÃo

l{ome: f,lARlA DOilIINGAS DOS SANTOS CHAVES
CPF: 216.610.493-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar ê inscrêver quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, Íelativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se reÍere à siluâçáo do sujeito passivo no âmbilo da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previslas nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.2'12, de24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaÉo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http:/ ww.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2JlOtZO't+.

Emitida às l5:49:21 do dia '17n0n025 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida até 15104120?6.
Código de controle da ceÍtidáo: 8A97.963F.6EE7,EB3C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GoVERNO DO ESTADO DO MARANUÃo
SECRETARIA DE ESTADO DA FMENDA

cERTTDÃo nEGATTvA DE oíuon ATrvA

No Certidão: 105594125 Data da Certidão: 1111112025 09:36:40

CPF/CNPJ CONSULTADO: 21661049320

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

r.-, forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 2911211962, substanciado pelos , 240 a 242, da lei

no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da CeÉidão: 90 (noventa) dias: 0910212026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item 'Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

cERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 11 111 12025 09:36:40



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATTVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: MARIA DOMINGAS DOS SAI\TOS CHAVES
CPF/CNPJ : 216.610.493 -20

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos Íins e a pedido do
interessado, {u€, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas

irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do
(a) requerente acima identificado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se

manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a

data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos

em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por

decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão

judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal. transitadas em julgado.

Certidão emitida às 09.46:23 do dia llllll2025, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção 'Veriíicar certidão emitida".

Código de controle da certidão: ATBBI 11125094623

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



E§CRII'URA PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE IMOVEL

Como Vendedor §r'II|AIUO CU§AR BA('ELAR NIINE§, brasileiro, casado, portador do RG n' I 14l?65
SSP/IVÍÀ e CPF ssb n" 678.754.321-15. residente e domiciliado no povoado Santa Rita , íç Bairro Z.ona

Rural, Afonso Cunha -MA Pelo presente instrumento de escritum paíicular de compra e venda de imóvel
Uóano. DECLÁRO, que vendi paÍa a Sr' úIARIÁ DOIVIINGAS DO§ SAÀ{TOS C'I|A}T§, brasileira,
casada , portadora do RO n" 0541 5 l93ã0l+l SSP/IUA. e CPF sob n" 2 I 6.610.493-20. residente e domiciliada
na Rua Francisco Machado, no43, Bairro Centro, Afonso Cunha -MA. Os seguintes limites e confrontações:

Limitr-se a Fretrte cofi I rut FrâÍclsco iltâc[ído, Balrro Centro eom 15, 3 mctrx, Vllms de Souse

Lirnr com 13'10 metro* Lado Esquerdo com José Luiz Amorim com 16§ metrm, Lado Direito com
Franciseo dac Chrgas Ferreira 16ríl metros formando assim uma área de 15,§Xt6rt255,75m1. Declaro

que ssu lcgÍtimo pcnsuidcn de um imol'el cornfsnnc ao contrato de cnfiutcrc ou afcnurncnto. ds accrdo ccnn

a lei no 617 de 18/09168 e lei no 863 de 03i04i81. em data de 22112i2002. de no 206, assinado pelo Prefeito
José l-eane de Piúo Borges e seu secretario Armando Bacelar Couto Filho. quaisquer dividas e ônus reais,

legcis ou convencirmais, declnrando sob tr'ena de responsabilidade civil e penal que inexi*e pmtcstos ou outras

ações reais, pessoais e reipersecutórias relativas ao citado imóvel, ora vendidq pam o comprador, que ja esta

quitado a compra do outorgante comprador, confessamos e declaramos já haver recebido e nos damos por

pagos e sarisfeitos pelo qr.rer darnos a Íne$nâ- pL=na geral quúação. prornetendo-nos por nôs. herdeims e

sucessores fazermos. esta Venda, boa firme e valiosa, obrigando-nos em todo ternpo a respondermos pela

evicçâo de direito, transmitindo na pessoa do comprador. Seu dominio posse. direito e ação, rul causa vendida

desde já, por bem desta escritura, e da clausula constituti. Pelo que aceitamos a presente escritura em todos os

ssus termos e como nela se contem e declara e é digitada, a condição do outorgante comprador pâgar o lmposto

de Tmnsruissâo de Bens Lrúreis - lTBl, rlepois do que fará o Registro de húvel. [er;Ía Comarca" bem r:outo

apresentar a certidão rcgativa de debito municipal e de debito conjunta negativa junta a Receita Federal e

SEFAZ bem com AR1'. Dispensa das transcrição das mesmas por força do art. I" parágrafo 2o.'Lei 7 -433. clc

o srt. 93.2ttt). Pelo prercnte dou plenr c geral poCeres pxra se âfrrcsentar e ussirrar qualqurr documsnto pÍefirÍrte,

cartórios, prefeitura e qualquer outro órgão se necessário for para o comprimento do mandalo acima

mencionado, paÉ mais nada reclamar do presente ou no futuro, ern juizo ou fora dele. podendo o re lbrida

compradrx outorgants faz-er do imóvel o que methor lhe conüer, aesinar ercritura, e regi*rar em imóvcl

perante cartórios se necessário for, podenx perânt€ a prcfeitura e outros oÍgãos que achar necessátios

documentos que .se acharem necessário, pois a ela transtiro nesle alo toda posse gue tiúa sobre a me$na

podendo ela reqwrrr. assinar qualquer documento referente imóvel ora vendido. E para melhor Íirmeza

mandei digitar o presente documento que rai devidamente assinado, pela Vendedor, compradora e por duas

Testemurúas presenles..

Testemunhas:

CPF:
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CÉ9tJ8LICA FÊDERÀÍ IvÁ DO BRASIL VÁLIDA ÉM ÍODO O ÍERRIÍONIO NA

rl|.l çÀo
MÀRÍA DA CONCEICAO DOS SANTOS

IIAÍUI UOADE

CHAPADINHA - MA
ooc oRrcEl
CASAM: N.2828 FLS.138 LIv.16
cPr
216610493-20
tÂo LutS.tt
P-241

**m tsat5193201a-1**mtsar51932o1a-1 :gâ"t,o z9/09/2o:-4
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TRTBUNAL DE coNTAs o.l uxlÃo

crRrmÃo NEGATIvA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: MARIA DOMINGAS DOS SAI\TOS CHAVES
CPF/CNPJ : 216.610.493-20

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do
interessado, eu€, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas

irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do
(a) requerente acima identiÍicado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se

manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a

data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos

em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por

decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida as 09:31 :42 do dia 1611212025, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida".

Código de controle da certidão: MNTHl6l225093142

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíUDA
ATíVA DA UNIÃO

Nome: MARIA DOMINGAS DOS SANTOS CHAVES
GPF:216.6í0.493-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçÕes sociaiJ previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http:,t/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.

Emitida às 15:49:21 do dia 1711012025 <hora e data de BrasÍlia>.

Válida até 1510412026.
Código de controle da certidão: BA97.963F.6EE7.EB3C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

'oo^oq/f'?r
cERTTDÃo nEGATIVA DE oíuoe ATtvA

No CeÉidão: 105594125 Data da ceÉidão: 1111112025 09:36:40

CPF/CNPJ CONSULTADO: 2í661049320

Certificamos que, apos a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

no 7.799, de 19/1212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam debitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 0910212026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa

de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 1611212025 09:28:36



UM IIOVO TEMPO OE UÍ{IÂO E PNOGNESSO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 I -91

DESPACHO CONTABILIDADE

para Íins não residenciais, destinado ao funcionamento do Centro
Especializado Eliza Malha Ângela Delmiro - CAEE.

*rr* 
^

oí?/ r, 
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9'PROCESSO N'049/2025

OBJETO: Locação de imóvel
de Atendimento llducacional

Informamos que a presente despesa possui adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias, conforme dotação orçamentária a seguir:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

021213. FUNDEB

PROJETO/ATIVIDADE
12.361.0022.2056.000 - MANUTENçÃO »eS ATTVTDADES DA EDUCAÇÃO 30% ENSTNO FLTNDAMENTAL

ELEMENTO DESPESA
3.3.90.36.00 - outros serviços de terceiros pessoa fisica

FONTE DE RECI]RSO
FLINDEB- 3O%

Atenciosamente,

Afonso Cunha - MA, 12 de novembro de 2025.

hàça da C.omrmidade, 56 - Crnno
CNPJ: 06.096.655/000 I -9 I
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PORTARIA NO 02412025 GAB. PREF. AC/MA

NOIUEIA AO CARGO DE DIRETORA DO
HOSPITAL MUNICIPAL, A Sr.a. iTARLY
ALMEIDA DA SILVA VIEIRA, E DAR
OUTRAS PROVTDÊNCNS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO
FERREIRA ttlEDElROS, no uso da atribuiçáo
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 1o Nomear ao €rgo de
DIRETORA, para exercer a funçáo: Diretora
Administrativa do Hospital Municipala Sr.".
MARLY ALMEIDA DA SILVA VIEIRA, dE CPF
no 0X6.0Xí.4X368.

Art. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas
as disposiçÕes em mntrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em '15 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeitr: Municipal

ux ,{cvo rEupo oE uÍ{tao É pnocBEEto

Poder Executiyo
ED!ÇÃO: Ne 475, AFONSO CUNHA/MA - qUARTA-FErRA, 15 DE JANETRO DE 2025

-

PORTARIA NO 02512025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA
GERAL,

CARGO DE
Sr. JOSÉ

CONTADOR
HILSON DA

OUTRAS

AO
o

COSTA, ^ E DAR
PROVIDENCIAS.

O PREFEíTO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO,
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso da
atribuiçáo que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de

CONTADOR GERAL, para exercer a fun$o.
Contador Geral do Município de Afonso
Gunha/MA, o Sr.". JOSÉ HILSON DA
COSTA, de CPF no 6X8.4X9.5X3-20.

Art. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025,
revogadas as disposiçÕes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 15 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal
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UM NOUA TEMPO OE UNIÁO E PROGRESSO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 l-91

1.1. Constitui o objeto deste Termo de ReÍerência, à Locação de imóvel na Rua Francisco Machado, S/N,

Centro, Afonso Cunha/MA, para funcionamento do Centro de Atendimento Educacional Especializado Eliza

Malha Ângela Delmiro - CAEE do Município de Afonso Cunha/MA.

A necessidade de locação de imóvel paÍa fins não residenciais, destinado ao funcionamento do Centro de

Atendimento Educacional Especializado Eliza Maha Ângela Delmiro - CAEE, decone da imprescindibilidade de

disponibilizar espaço físico adequado para a execução das atividades pedagógicas, administrativas e de

atendimento educacional especializado, voltadas aos alunos com deficiência, transtomos globais do

desenvolvimento e altas habilidades/superdotaçã0. Ademais, o CAEE exerce papel fundamental na política

municipal de educação inclusiva, sendo responsável pelo atendimento complementar e suplementar à

escolarização regular, bem como pelo apoio às famílias e à rede municipal de ensino, contribuindo para a garantia

do direito à educação e à inclusão social.

0 CAEE exerce papel fundamental na política municipal de educação inclusiva, sendo responsável pelo

atendimento complementar e suplementar à escolarização regular, bem como pelo apoio às famílias e à rede

municipal de ensino, contribuindo para a garantia do direito à educação e à inclusão social.

Entretanto, após levantamento realizado, constatou-se a inexistência de imóvel próprio pertencente ao patrimônio

do Município que possa ser destinado ao uso do referido gabinete, seja por limitação de espaço fisico na sede

da PreÍeitura, seja pela ocupação integral dos prédios públicos disponíveis por outras secretarias e orgãos

municipais. As estruturas atualmente existentes não comportam novas instalaçoes sem comprometer o
funcionamento de setores essenciais, tampouco apresentam condições técnicas, estruturais ou de acessibilidade
compatíveis com as exigências do serviço pretendido.

Após levantamento técnico, constatou-se a inexistência de imóvel próprio pertencente ao patrimônio do Municipio
que atenda às exigências necessárias ao funcionamento do CAEE, seja por limitação de espaço físico nas

dependências da Prefeitura, seja pela ocupação integral dos prédios públicos existentes por outras secretarias e

órgãos municipais. Ademais, os imóveis disponíveis não apresentam condiçoes adequadas de acessibilidade,

estrutura pedagógica e ambientes apropriados para atendimento especializado.

Dessa forma, a locação do imóvel apresenta-se como a alternativa mais eÍiciente, célere e economicamente

viável, possibilitando a imediata instalação do CAEE em local seguro, acessivel e compatível com suas

necessidades funcionais. O imóvel deverá dispor de salas de atendimento especializado, área administrativa,

sanitários, copa e acessos adaptados, garantindo condições adequadas para alunos, profissionais e familiares.

Assim, a contratação justifica-se pela inexistência de imoveis públicos adequados, pela necessidade

administrativa de assegurar o funcionamento regular de serviço educacional essencial e pelo interesse público

na continuidade e arnpliação das políticas de educação inclusiva, em conformidade com os princípios do art. 37

da Constituição Federale com o arl.74, inciso V, da Lein0 14.13312021.

haça da C,omunidade, 56 - C.enro
CNPJ: 06.@6.655/000 I -9 I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 0ó.096.655/fi[l-91
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A escolha do imóvel localizado na Avenida Antônio Bacelar, s/n, CenÍ0, Afonso Cunha/MA, Íundamenta-se em D/.'
critérios técnicos, funcionais e estratégicos relacionados às necessidades do Centro de Atendimento Educacional /
Especializado - CAEE.

0 imÔvel situa-se em área central, de fácil acesso à população atendida, especialmente alunos e familiares que

dependem de deslocamento a pé. Sua localização favorece a integração com outras unidades da rede municipal

de ensino e órgáos da Administraçáo Pública, Íacilitando o ammpanhamento pedagógico e administralivo,

Do ponto de vista estrutuÍal, o imóvel apresenta dimensões compativeis com as atividades do CAEE,

possibilitando a instalação de salas de atendimento individualizado, ambientes pedagógicos, espaço

administrativo e áreas de apoio, além de atender às condiçoes minimas de ventilaçã0, iluminação e

acessibilidade, reduzindo a necessidade de adaptaçoes onerosas.

A escolha do imóvel contribui diretamente para a eÍiciência do atendimento educacional especializado,

assegurando melhores condiçoes de trabalho aos profissionais e maior mmodidade e segurança aos usuários

do

4.1. A Locação de lmóvel se fundamenta no Art. 74, inc. V, § 50 da Lei no 14.13312021, em vista da referida

contratação ser realizada pr lnexigibilidade de Licitagão, visto ser inviável a competição, pis as necessidades

de instalação e localização condicionam a escolha, como também o custo de adaptação deverá ser compativel

com o valor de mercado, segundo avaliaçâo prêvia.

5.1. 0 laudo de avaliação do imóvel foi elaborado pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Afonso

Cunha/MA e juntado aos autos, considerando critérios técnims de localização, infraestrutura e valor de mercado,

comprovando a compatibilidade do preço com a finalidade pretendida.

5.2. Cumpre assegurar que o imóvel a ser locado, possui infraestrutura capaz abrigar o Centro de Atendimento

Educacional Especiaalizado - CAEE, atendendo às exigências técnicas e Íuncionais do seÍviço,

6.í. O locador deverá ganantir em até 24 (vinte e quaho) horas, caso necessário, após a assinatura do

Conkato celebrado entre as partes envolvidas, o imóvei para utilizaçã0, visto que urge a necessidade do local

para utilização da CAEE requisitante ou por quem ela determinar. Caso apos a assinatura do Contrato, o mesmo

já estela disponível para uso, serâo entregues as chaves para o LOCATÁRIO para sua utilização imediata e

desconsiderar-se-á o prazo anterior;

kaça da C.omrmi<lade, 56 - C€nro
CN4J: 06.006.655/0001-9 I
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/fi[l-91

6.2. As manutençÕes conetivas relacionadas ao imóvel, decoÍrentes do processo mnstrutivo de adaptação

ao objeto licitado, que tenham evenluais vicios aparentes, ocultos ou de diÍicil constataçã0, deÍeitos ou

imperfeições, deveÉo ser efetuadas pelo locador em conÍormidade com a Lei no 14.133121, resguardados o

direito de retenção poÍ paÍte da Administraçao Pública Municipal em casos de benfeitonas úteis e necessárias

que poderá ser efetuada a glosa no pagamento, a depender da situação relativa ao caso concreto;

6.3. As manuten@es prediais ou de obras civis que vierem a ser eíetuadas pelo locador e afetarem ou

deteriorarem as instalaçóes ou o que nela estiver contido, como equipamentos e mobiliários deverâo ser

ajustados entre o LOCADOR e o LOCATÁRIO, de forma a precaver ou minimizar eventuais danos, bem como

garantir o bom andamento dos serviços ora ali executados.

7.1. Entregar o imóvel em condiçoes de uso para os Íins a que se destina, e em estrita observância das

especiÍicaÉes de sua proposta, que identiícaÉ os ambientes que permanecerão sob uso e responsabilidade do

LOCADOR;

7.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem jurídica

capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis,

inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da Administração;

7.3. Considerando o que dispõe o subitem 7.2, se a declaração fomecida for particular, o Locador será

responsabilizado em caráter civel, administrativo e penal por quaisquer declarações Íalsas ou exigir documento

público (tem fe pública) lavrado pelo pder judiciário e cartório de registro de imóvel que não há qualquer gravame

sobre o imóvel objeto da contrataÉo.

7.4. Pagar os impostos (especialmente lmposto Predial Tenitorial Urbano - IPTU) e taxas, despesas

ordinárias de condomínio, se houver, e ainda o pÍêmio de seguro complementar contrafogo, que incidam ou

venham a incidir sobre o imóvel, salvo disposição em contÉrio;

7.5. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel, por parte de quem a administração

pública destinar;

Manter, durante a locaçã0, a forma e o destino do imóvel;

Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

7.8. Fomecer ao LOCATÁR|O descdÉo minuciosa do estado do imóvel, quando de sua vistona para entrega,

com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;

Pnça da Comunidade, 56 - Ccnro
CNPJ: 06.096.655/0001-9 1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidâde, 5ó - Centro
CNPJ: 0,6.096.655/0001-91

7.9. Fomecer ao LOCATÁRlO recibo discriminado das importáncias pagas;

7.í0. Pagar as taras de adminisfação imobiliária se houver, e de intermediações, nestas

despesas nêcessárias para aferiÉo de sua idoneidade,

7.'11. 0 LOCADOR deverá resguardar o bem locado, durante o período da locaÉo com apólice de cobertura

de sinistros previstos para seguro de imóveis, especialmente seguro contra incêndio;

7.12. Durante a vigência do Contrato cabe ao LOCADOR, manter vigentes as licenças do imóvel e

operacionais que lhes compete;

7.í3. Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes destas licenças;

7.'14. lnÍormar ao LoCATÁR|o quaisquer alterações na titulandade do imóvel, inclusive com a apresentação

da documentação coÍTespondente,

7.15. Assumir integralmente qualquer imperÍeiçá0, vícios, segurança da construção, desgastes ou

deterioraçoes anteriores, total ou parcialmente, devendo conigi-los enquanto perdurar a vigência contratual,

comunicando a Secretaria Municipal de Administração sobre qualquer alteraçâo que possa comprometer o

presente;

7.í6. Não transferir, no lodo ou em parte, o Contrato firmado com a Secrelaria Municipal de Administração e

Finanças;

7.17. Fomecer, por escrito, até a data da assinatura contratual, nome e lelefone para contato do preposto

designado a representar o LOCADOR, disponibilizando meios adequados de comunicação (número do telefone

Íixo, número do teleÍone móvel, e-mail, WhatsApp e outros meios de comunicação que vierem a surgir durante a

vigência contratual) para relatar ocorências e facilitar contatos entre o Gestor/Fiscal de Contratos do

LOCATÁRO e o preposto do LOCADOR;

7.'18. Durante a vigência mntratual o LOCADOR não poderá reaver o seu imóvel sem motivo justo, devendo

garantir ao LOCATÁRIo a utilização do imóvel até o término do Contrato.

8.í. Pagar o aluguel e os encargos da locação legal ou contratualmente exigiveis, no prazo estipulado neste

Contrato,

kaça <la Comrmidade, 56 - Cento
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UIII I{OVO ÍEMPO DE UIÍIÂO E PEOGECSSO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.09ó.655/001-91

8.2. Servir-se do imóvel para o uso mnvencionado ou presumido, compativel com a natureza deste e com o

Íim a que se destina, devendo conservá-lo mmo se seu fosse;

8.3. Realizar visloria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves, para Íins de verificação minuciosa do

estado do imóvel, fazendo mnstar no Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes;

8.4. Restituir o imóvel, Íinda a locação, nas condi@s em que o recebeu, conforme documento de descrição

minuciosa elabonada quando da vistoria para enlrega, salvo os desgastes e deterioraçóes demnentes do uso

normal, que não geraráo obrigaçoes futuras, nem tampouco direito a indenização ou retençáo;

8.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou deÍeito cuja reparação a este incumba, bem como os

evenfuais esbulhos ou turbações por parte de terceiros;

8.6. Realizar o imediato reparo dos danos veriÍicados no imóvel, ou nas suas instalaçoes, provocados por

seus agentes, funcionários ou visitantes autonzados;

8.7. Não modificar a forma extema ou intema do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito do

LOCADOR;

Pagar as despesas de teleÍone e de consumo de energia elétrica, gás (se houve0, água e esgoto;

8.9. Permitir a vistoria do imóvel pelo LoCADoR ou poÍ seus mandatários, mediante pÉvia combinação de

dia e hora, bem como admilir que seja visitado e examinado pr terceiros, na hipotese pÍevista no arligo 27 da

Lei no 8.245, de 1991;

8.í0. Enhegar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança dê tdbutos, bem como, qualquer

intimaçã0, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que lhes direcionada.

9.1. O LOCATÁR|O fica desde já autorizada a fazer no imóvel locado, as adaptaçoes indispensáveis ao

desempenho das suas atividades;

9.2. Finda a locaçã0, sêÉ o imôvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi recebido pelo

LOCATÁRlO, conÍorme documento de descrição minuciosa elaboÍada quando da vistoria para entrega, salvo os

desgastes e deteÍoraçoes deconentes do uso normal, conforme.lá especificado no item 8,4;

9.3. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que náo autorizadas pelo LOCADOR,

bem como as úteis, mesmo que autorizadas, dado o caráter excepcional, extraordinário e de força maior do

haça da C.omrm lade, 56 - Ccnto
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presente contrato não serão indeniáveis, com base na Súmula 335 do STJ que vislumbra a possibilidade da

rênúncia das benÍêitorias e ao direito de retenção;

9.4. Em qualquer caso, todas as benÍeitorias desmontáveis, poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO,

devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessóriosl

9.5. As manutençÕes conetivas relacionadas ao imóvel, deconentes do processo mnstrutivo, que tenham

eventuais vícios, deÍeitos ou imperfeiçoes, deveÉo ser eÍetuadas pelo LOCADOR em conÍormidade com a Lei

no 8.245/9í;

9.6. Caso haja necessidade, o LOCATÁR|O poderá realizar, mnforme sua precisã0, a expansão da rede

lógica, voz e elétrica, para instalação de equipamentos de informática, ou oukos que Íizerem necessános para

execução das atividades que serão desempenhadas, ou em funçáo da demanda que por ventura se Íizer

necessária. Tendo como base os padrões já existentes sendo somente realizada a ampliação dos fatores, ora

aqui citados;

9.7. As manutenções prediais ou de obras civis que vierem a ser efetuadas pelo LOCADOR e afetarem ou

deteriorarem as instalaçoes ou o que nela estiver contido, os equipamentos e mobiliários, deverão ser ajustados

enhe o LOCADOR e o LOCATÁR|O, de forma a precaver ou minimizar eventuais danos, bem como garantir o

bom andamento dos serviços ora ali executados.

í0.1.0s pagamentos relativos à locação do imóvel serão efetuados em moeda conente nacional, no prazo de

até 30 (úinta)dias, do mês subsequente ao de utilizaçâo do imóvel;

10.2. O pagamento do aluguel será efetivado Ínensalmente, cabendo ao LOCADOR protocolizar o pedido de
pagarnento por meio de ofício junto a RECIB0 encaminhado ao Centro Administnativo, até o 50 (quinto) dia útil

subsequente ao mês da locação do imóvel e aceite deínitlo, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura e toda
documentação relacionada neste instrumento;

í0.3. A não observância do prazo previsto para a apresentação do RECIBo e demais documentaçôes

necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com inconeçoes ou ausências de documentos, ensejará a

prorrogaçáo do prazo de pagamento por rgual número de dias a que conesponder os atrasos e/ou as inconeçoes

verificadas, não cabendo ao LOCADOR qualquer acréscimo decorente deste atraso, de sua única e total

responsabilidade já que a ninguém é dado o direito de se beneÍiciar de sua pópria torpeza;

10.4. O pagamento somente será efetuado apos o 'atesto", pelo servidor competente, do documento de

cobrança apresentado pelo LOCADOR;

10.5. Quando do pagamento, seÉ efetuado a retenção tributána prevista na legislação aplicável;

10.6.0 pagamento será efetuado por meio de ordem Bancária de Crédito, medianle depósilo em conta corrente,

kaça da Commidade, 56 - Cento
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na agência ê estabelecimento banúrio indicado pelo LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente I
em situações de caso Íorfuito ou força maior;

10.7.Sera considerado como dala do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento;

í0.S. O LOCATÁR|O não se responsabilizaÉ por qualquer despesa que venha a ser eÍeluada pelo LOCADOR,

que porventura não tenha sido amrdada no Contrato.

11.1. SeÉ admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou superior a onze

meses, mediante a aplicação do (índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M), ou outro que venha substituí-lo,

divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, desde que seja observado o interregno minimo de 12 (doze)

meses, contado da data da assinafura do Contrato, pana o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, pana

os subsequentes;

11.2. Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da pronogaçáo contratual, ocorrerá a preclusão do

direito, e nova solicitação só podêrá ser pleiteada após o decuEo de novo intenegno mínimo de 12 (doze) meses,

contado na forma prevista neste Contrato;

íí.3. O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de pronogação da vigência do Contrato, ou

apostilamento, caso realizado em outra ocasião;

11.4. A Administraçao Pública Municipal, deverá assegurar-se de que o novo valor do aluguel é compativel
com os preços praticados no mercado, de forma a garantir a mntinuidade da contratação mais vantajosa.

12.1. O prazo de vigência do Contrato será de í2 (doze)meses, a partirda data da sua assinatura, nos termos
do Art. '105 da Lei no 14.13312021:

12.2. A pronogação de contnato deverá ser promovida mediante celebraçáo de Termo Aditivo;

12.3. 0s efeitos Íinanceiros da contratação so terão início a partir da data da entrega das chaves, mediante
Termo de Entrega, precedido de vistoria do imóvel.

í3.1. 0 valor estimado da locação do imóvel está discriminado abaixo, com base na avaliaçáo realizada pelo

Setor de Engenharia e na proposta apresentada pelo LOCADOR, segue:

haça tla Conrmilade, 56 - C.cntro
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Valor Mensal: R$ 4.554,00 (quatro mil quinhentos e cinquenta e quatro reais).

Valor Global: R$ 54.648,00 (cinquenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e oito reais).

14.1. A presente despesa correÉ por conta da dotaÉo orçamentária indicada pela Contabilidade, setor

competente vinculado à PreÍeitura Municipalde AÍonso Cunha/MA, nos termos abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRN

02,I213. FUNDEB

PROJETO/ATIVIOADE

12.361.0022.2056.000 - MANUTENÇÁ0 DAS ATTVTDADES DA EDUCAÇÃO 30% ENSTNO FUNDAMENTAL

ELEMENTO DESPESA

3.3.90.36.00 - outros serviços de terceiros pessoa física

FONTE DE RECURSO

FUNDEB- 300/o

í5.í. A inexecuçâo total ou paÍcial do Contrato, ou o descumprimento de quaisquer dos deveres elencados no

Contrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia deíesa, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às

penalidades de:

Adverlência por escrito;

b) Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do Contrato, no caso de o LQCADOR não
cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a ordem de Serviç0, salvo se deconente
de motivo de força maior deÍinido em Lei, e reconhecido pela autondade competente, da mesma forma como deu
ensejo à presente contrataÉo;

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefe ura Municipal de AÍonso Cunha/MA, pelo
prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução comratual sobreúer prejuizo para a Administração;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdu6rem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pópria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o LOCADOR ressarcir a Administraçáo pelos prejuizos
causados;

haça da Comrmidade, 56 - C.entro
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15.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançóes, bem como não

impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato;

15.3. A sanção de advertência de que trata o subitem 15.'1, alinea "a', podeÉ ser aplicada nos seguintes

casos:

Descumpdmento das determinaçoes necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados;

ll- Outnas oconências que possam acaÍTetar transtomos no desenvolvimento da contrataçao do LoCADoR,

desde que não caiba aplicaçao de sanção mais gÍave.

15.4. O valor da multa referida no subitem '15.1 na alinea "b" podeÉ ser descontado de qualquer Íatura ou

crédito existente na Secretaria Municipal de Educação;

í5.5. A penalidade estabelecida na alinea "d'do subitem 15.1 seÉ de competência do Prefeito Municipal de

AÍonso Cunha ou por agente que Íeceba esta delibeÍação;

í5.6. A aplicaçâo de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

asseguratá o contraditÓrio e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto no Art. 137 da Lei no

14.133/2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de '1999;

15.7. A autoridade competente, na aplicaçfu das sançoes, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçao, observado o principio da

proporcionalidade, razoabilidade e demais principios aünentes à matéria;

í 5.8. As multas devidas e/ou prejuizos causados ao LOCATÁR|O serão deduzidos dos valores a serem pagos,

ou recolhidos em favor do Municipio, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e

cobrados judicialmente;

15.9. Caso o LOCATÁR|O determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a

contar da data do recebimento da omunicação enviada pela autoridade competente;

í5.10. As sanções aqui previstas são independentes enlre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabiveis.

í6'í. A Íiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administl.aÉg, ao qual
competirá dinmir as dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato e de tudo daná ciência à
Administração;

16.2. A Íiscalizaçâo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

Praça da C.omrmidedc, 56 - C€nho
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inclusive perante terceiros, por qualquer iÍregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vicios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inÍerior e, na ocorrência desta, não implica em

corÍesponsabilidade do LOCATÁR|O ou de seus agentes e pÍepostos, de conÍormidade com o art. 120 da Lei no

14.133, de 2021;

16.3. O Fiscal do Conkato anotará em registro próprio todas as ocoÍências relacionadas com a execução do

Contnato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, delerminando o

que for necesúrio à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabivers;

í6.4. 0 fiscal designado pela Sêcretaria Municipalde Adminiskação e Finanças deverá ainda:

a) Garantir ao LOCADOR acesso a toda e qualquer informação sobre oconênoas ou fatos relevantes

relacionados com o imóvel;

b) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execuÇão do Contrato inclusive aqueles

que ensejem na aplicação de sançoes e alteraçoes do mesmo;

16.5. As decisões e providências que ultrapassaÍem a competência do Fiscal do Contrato, deverão ser
solicitadas a seus supeÍiores em tempo hábil, paÍa a adoção das medidas convenientes;

í6.6. 0 LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução do contrato.

17.1. Na devolução do imóvel, caso o bem sofra deterioração além de deconentes do seu uso normal o locador

será ressarcido destas, através de indenizaçã0, cujo valor Íoi aferido em laudo de avaliação realizado com base

no índice Nacional da Construção Civil-lNCC, através de equipe técnica da Administração Pública.

et/?/z/.g

AÍonso Cunha/MA, 13 de novembro de 2025.

úmrmmxFom#.k
SEcRETAR|Â MUiltCtPAL DE EDUCAçÂO
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AUTUAçÃO DO PROCESSO

Hoie, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê,

do que para constar, lawei este termo. Eu, ALEXANDRE RAMIRES BRITO, Agente de Contratação,

o subscrevo.

1, DA LTCITAçÃO:

- ProcessoAdministrativon"049/2025

- Inexigibilidade de Licitação n" 007 /2025
- Requisitantes: Secretaria Municipal de Educação

2. DA FUNDÁMENTAçÃO IEGÁI:

Fundamentação no Art.74, inc. V e § 5s e seus incisos da Lei n0 14.133 /2027.

3. DO oBJETO DA rrCrTAçÃO:

Locação de imóvel para fins não residenciais, destinado ao funcionamento do Centro de

Atendimento Educacional Especializado Eliza Malha Ângeta Delmiro - CAEE.

4. DA ESTIMÂTTVA DOVÁIOK

O valor estimado para este processo deu-se através do laudo de avaliação do imóvel no

valor mensal de R$ 4.554,00 (quatro mil quinhentos e cinquenta e quatro reais) e valor global

de R$ 54.648,00 (cinquenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e oito reais).

5. DA INDTCAçÂO DOS RECURSOS:

As despesas para atender o obieto desta inexigibilidade de ticitação, ocorrerão por conta

da seguinte Dotação 0rçamentária:

haça da C.omunidade, 56 - C€ntro
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

021273 - FUNDEB

PRO]ETO/ATIVIDADE

t2.367.0022.2056.000 - MANUTENÇÃO DAS ATTVIDADES DA EDUCAÇÃo 300/o ENSINO

FUNDAMENTAL

ELEMENTO DESPESA

3.3.90.36.00 - outros serviços de terceiros pessoa fisica

FONTE DE RECURSO

FUNDEB- 30%o

Afonso Cunha/MA, 14 de novembro de 2025.
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JUSTIFICATTVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO "?:::?"
Ementa: fustÍÍicativa pertinente à escolha de INEXIGIBILIDADE Of ftCtmçÃO para a

contratação direta, com fundamentação no Art. 74, inciso V da Leí 74.733 /2027.

A Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, vem

apresentar fustificativa de Inexigibilidade de Licitação, tendo por obieto a Locação de imóvel

para fins não residenciais, destinado funcionamento do Centro de Atendimento Educacional

Especializado Eliza Malha Ângela Delmiro - CAEE.

C0NSIDERANDO o Documento de Formalização da Demanda

CONSIDEMNDO o Laudo Técnico de Avaliação do Imóvel elaborado pelo setor de

Engenharia, atestando a adequação do imóvel escolhido à satisfação da necessidade do ente

municipal, bem como, à compatibilidade do preço com os parâmetros de mercado. Assim os

requisitos à inexigibilidade de licitação restam satisfeitos no presente caso concreto de locação

de imóvel pela municipalidade;

CONSIDERANDO que os documentos colacionados espelham a regularidade jurídica e

fiscal do locador, inexisündo, nesta senda, motivos ou vícios que ensejam a reieição da pretensão

à contratação almejada;

CONSIDEMNDO a possibilidade jurídica na Inexigibitidade de Licitação para a

Contratação prevista no Art. 74, inciso V da Lei 74.733 /2027
Art. 74. É inexigível a licitaÉo quando inviável a competição,

em especial nos casos de:

(...) V- aquisição ou locação de imóvel cujas caracterÍsticas de

instalações e de localização tornem necessária sua escolha.

Torna-se necessário que se promova a contratação direta para locação de imóvel de

propriedade de MÂRIA DoMlNcAs DOs sÂNTOs cHÂvEs, inscrita no cpF nq 216.610.493-20,

com a finalidade de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

Oportuno destacar que os demais requisitos contidos no artigo 74, V, da Lei na,

74.733/27, sendo que o preço mensal apresentado para a locação será de R$ 4.554,00 (quatro

Praça da Comrmidade, 56 - Cento
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o,
mil quinhentos e cinquenta e quatro reais), sendo realizada avaliação prévia do A" "0{. -
comprovando que o valor da locação mensal é compatível com os valores praticados no mercado. ó,q ?/A)

Cabe ressaltar que o contrato oriundo da inexigibilidade de processo de licitação 1'
terá vigência a partir da data de sua assinatura com vigência de 72 (doze) meses, podendo ainda u

ser prorrogado, caso seja constatada a necessidade pela Administração.

No mais, considerando a finalidade do pedido, sua iustificativa, o motivo da escola

e a avaliação do imóvel, esta Comissão classifica o presente processo como de Inexigibilidade de

Licitação, com fulcro no Art. 74, inciso V e § 5q da Lei74.l33/2027,tendo em vista a inviabilidade

de competição, o preço compatível ao praticado no mercado imobiliário do município e a

despesas dentro dos parâmetros da Lei.

Por fim, condiciona-se o encaminhamento deste parecer ao Ordenador de Despesas e a

prévia análise da Procuradoria Geral, para análise e parecer nos termos da Lei;

Informamos, ainda, que juntamos a minuta do contrato para análise e parecer da

Procuradoria Geral;

Uma vez supridas a condição anterior, por fim, cabe a Vossa Excelência decidir quanto à

presente contratação direta por inexigibilidade de licitaçâo.

Afonso Cunha/MA, 17 de novembro de 2025.
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PORTARIA NO 03í/2025 GAB. PREF.
AC/IUA

NOMEAR coitssÃo DE
corrRlrlçÃo PARA
DESETUPENHAR As rutçôes
EssENcrArs TNERENTES À
execuçÃo oA LEt No 14.1t3,D,82021
E sEUs REGULATTTENToS e oÁ
ourRAs pRovroÊr.rcns.

O PREFEITO iíUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO i'ARÂNHÃO,
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso
da atribuição que lhe confere a Lei

\r Orgânica do Município, e o ofício no

1712025-DPÉMN(]OELHO
resolve:

NETO,

Considerando o disposto nos artigos 1 í e
60, LX da Lei no í4.í33, de 2021, bem
como nos regulamentos inerentes à
designação e a atuação do agente de
contratação; e

Considerando a necessidade de
designaçáo de agente de contrataçáo para
que, no exercício das suas funçôes

administrativas, o Poder Executivo
Municipal de Afonso Cunha - MA possa
dar efetividade às normas contidas na Lei

no 14. 133, de 2021 , seja quanto à

realização de licitaçóes e contratações por
ela reguladas, bem como quanto à
utilização de todas as regras e
procedirnentos que permitam a

contrataÉo direta por dispensa de
licitação, notadamente as dispensas por

baixo valor previstas nos incisos I e ll do
atl.75;

RESOLVE:

AÉ. í0. Nos termos da Lei no 14.133, de
2021, nomear ALEXANDRE RAi,IRES
BRITO, de CPF no 0X5.9X3.2X3-19, para
exercer a função de Agente de
Contratação, com a finalidade de conduzir
os procedimentos de licitaçóes e de
contratações diretas sem licitação
realizados pela Prefeitura Municipal de
Afonso Cunha/MA.

Parágrafo Único: No âmbito da
modalidade pregão, o Agente de
Contrataçáo será desi gnado pregoeiro.

AÉ. ?. Ficam designados os servidores
abaixo relacionados como membros da

Poder Executivo
ED|çÃO: Ne 477, AFONSO CUNHA/MA - SEXTA-FE|RA, 17 DE JANETRO DE 2025

FunÉo Gratificada FG-3 R$ 300,00

FunÉo GratiÍicada FG-4 R$ 200,00

uí ovo rarro oE uxtio I PtDciEÊao

Município de Afonso Cunhq
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equipe de apoio, que auxiliará o Agente de
Contratação / Pregoeiro (a), na condução
dos processos licitatórios:

| - larla Silva Sousa, CPF no

0X2.8X2.3X3-00, servidora eÍetivo;

ll - Tiago Alves Paranhos do Vales,
CPF n" 0X3.7X3.0X3-30, servidor eÍetivo;

AÍt. 3o. O Agente de Contratação
designado nos termos desta portaria

deverá ainda observar, no desempenho
das suas funçóes, os regulamentos que
vierem a ser aprovados e promulgados
pelo Poder Executivo Municipal e que
serão recepcionados por esta portaria,
inclusive sobre ela prevalecendo, caso
haja conflito das suas redaçóes.

AÍt. 40 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025,
revogadas as disposiçóes em contrário.

Dàse ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 17 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

DECRETO No 007'2025

,r000, 
*

REGULAMENTA A GESTÃO OO FUNDO. /
MUNTCTPAL DOS DTRETTOS DA CR|ANçA o/?tr.
E DO ADOLESCENTE DE AFONSO ,,1,)

CUNHA/MA.

PEDRO FERREIRA
MEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE
AFONSO CUNHA, Estado do Maranháo, no
uso de suas atribuiçôes legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei

Municipal no 285, de 1 'l de maio de 2015,
que dispõe sobre a política municipal de
atendimento dos direitos da criança e do
adolescente, que instituiu o conselho
municipal da criança e do adolescente,
incluindo o estabelecimento fundo municipal
da criança e do adolescente e o conselho
tutelar;

DECRETA:

Art. 'lo. O Íundo municipal dos
direitos da criança e do adolescente de

Afonso Cunha/MA, será gerenciado pelo (a)

secretárro (a) de assistência social e
segurançâ alimentar ou gestor (a) de pasta

equivalente, paÍa, na qualidade de
ordenador de despesa, praticar, nos termos
da legislação vigente, os atos de gestão

orçamentária, financeira e patrimonial
relacionadas ao fundo.

Di:iiffitüÊiêiiir@
Poder Executivo

EDICÂO: N9 477, AFONSO CUNHA/MA - SEXTA.FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 2025
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/W0l-91

i iluTA coNTRATO No XX/2025
PROC. AOM, N" 049/2025
INEXIGIBILIDADE N" OO7/2025

tj000{B

e'/?/zt
CONTRÂTO OE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE
SI CELEBRAÍII O MUNIC|PIO DE AFONSO CUNHA-
MA ATRAVÉS DA SECRETARIA i'UNICIPAL DE
EDUCAçÃO E MARIA OOMINGAS OOS SANTOS
CHAVES, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/i'A, AtrAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ No 30.631.587/0001-06, situada a Praça da Comunidade, 56 -
Centro, Afonso Cunha/MA, neste ato Íepresentado(a) pelo(a) DAGUIi[AR GOIES DA COSTA,
inscrita no CPF n" 014.809.973-40, doravante denominada CONTRÂTANTE/LOCATÁRIO, e
MARIA DOMINGAS DOS SANTOS CHAVES, brasileira, viúva, aposentada, inscrita no CPF no

216.610.493-20 e RG no 054151932014-1 , residente e domÉiliada à Rua FEncisco Machado, no

43, Centrc, Afonso Cunha/MA, CEP 65.505-000doravafile denominada
CONTRATADA/LOCADOR, RESOLVEM celebrar o presente CO TRATO DE LOCAÇÃO DE
IMOVEL PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS, tendo em vista contatação direle na modalidade
TNEXIGTBTLTDADE OE LICTTAçÃO No 007/202§ e do PROCESSO ADM|N|STRAT|VO N.
04912025, submetendo as partes às disposiçÕes con$antes no artigo 74, inciso V, da Lei 14.133
de 2021 , e suas alteraçÕes, sob as cláusulas e condiço€a seguintes:

GúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo
1.1 Este contrato tem por objeto a Locação de imóvel na Rua Francisco Machado, S/N,

Centro, AÍonso Cunha/MA, para funcionamcírto do Centro de Atendimento Educacional
Especializado Eliza túaha Ângela Delmiro - CAEE do Município de Afonso Cunha/MA,
fundamentado no ed. 74, inciso V, dâ Lel no 14j3312021.

1.2. Discriminação do Objeto

ITEM DESCRTçÃO UND. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1

L')cação de imóvêl para
Íuncionamênto do CentÍo de

Atendímento Educacional
Especializado Eliza Malha
Ângela Dêlmiro - CAEE

i/Ês 12 4.554,00 R$ 54.648,00

VALORTOTAL (RlI t{.648,00 (cinquenta e quatro milsêiscentos e quarenta e oito reais}

CúUSULA SE(*,IiIDA - DA VIGÊT{GIA
2.1 O pÍazo de vigência do presenle contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do art. 106,
107 e seguintes da Lei n0 14.133/202'l , observando-se a nêcessidade de continuidade do serviço
público e a disponibilidade oÍçamentária.

2.2 Permanecendo o Locatário no imóvel após a data fixada como termo Íinal do contrato,
presumir-se-á prorrogada a locaÉo por tempo indeterminado, nos termos da legislação civil,
devendo as condiçÕes ajustadas neste contrato serem respeitadas.

2.3 Qualquer tolerância do LOCADOR, de seu pÍocurador ou preposto, não se entenderá como
renovação ou modiÍicaçâo de qualquer cláusula deste Contrato.

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.09ó.655/ffi01-91

ffis ilFtilü§ii
CUNHA
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ESTADO DO MARANHÃO
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CN PJ: 06.096.ó55/ü)0 l -9 I

CúUSULA TERCEIRA - Do vALoR E DA CoBRANçA oE ALUGUEL

3.1 O valor global do pÍesente contrato é de R$ 54.648,00 (cinquenta e quatro mil seiscentos e
quarenta e oito reais), a ser pago em '12 (doze) parcelas mensais de R$ 4.554,00 (quâtro mil
quinhentos e cinquenta e quatro reais) mediante crédito em conta bancária indicada pelo
LOCAOOR.
3.2 O pagamento dar-se-á diretamenle na conta corrente da Contratada, junto ao Banco Caixa
Econômica Federal, Agência no 35'19 e Conta conente no 784676422-6.
3.3 O pagamento será realizado até o '10o (décimo) dia do mês subsequente ao vencido, nos
termos da Lei no 14.1331202'1.

3.4 Em caso de atraso de pagamento por culpa da administração pública, serão aplicados
encargos moralórios conÍorme previsto no art. 40, inciso XlV. da Lei no 14.133/202'1, com os
juros de mora calculados com base no indice oficial da cadeÍneta de poupança.

cúUSULA QUARTA - Do REAJUSTATIENTo

4.'l O presente conlrato poderá ser reajustado anualmenE, mediante acoaüo entre as partes,
observando-se os critérios definidos no art. 89 da Lei no 14.133/202í, bem @mo na legislação
correlata. O índice a ser utilizado será o índice Geral de Preços de Mercado (|GP-M/FGV), ou
outro que venha a substituí-lo, conforme pactuado pelas partes.

4.2 A revisâo do valor do aluguel seíá reelizada con base na vaÍiação nominal do índice
contratado, preservando-se, sempre, a compatibilidade do valor com o mercâdo imobiliário local,
atendendo ao disposto na Lei no 14.133/2021, de Íorma a evitar desequilíbÍios econômicos e
Íinanceiros.

CúUSULA QUINTA - DA FISCALIZAçÂO

5.1 A fiscalização da enúega do objeto 3êrá efetuada por Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma ealabelacida no Dscreto Municipal.

CúUSULA SEXTA - T,O RECEBflENTO DO IMÓVEL

6.1 A CONTRAÍ l{TE reconhece o recebimento do imóvel objeto do presente contrato,
conforme especificado no Laudo de AvaliaÉo anexo, obrigando-se a utilizá-lo de foÍma
adequada e mantà.lo em perfeito estedo de conservaçâo durante a vigência do contrato, salvo
as dêbÍioÍnçÕes nontlais d€@Íentes do uso.

6.2 O LOCAOOR sêÉ alsponsável por realizaí eventuais reparos estrutuÍais ou dê manutenção
corretiva dê natureze grâve no imóvel, desde que nâo sejam decorrentes de mau uso pela
CONTRATAí'ITE

6.3 A devolução do imóvel ocorrerá mediante vistoria final, e as condiçóes de conservação
deverão estar em conformidade com as obrigaçôes pactuadas neste contrato e na legislação
aplicável.

cúUsuLA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE

7.1 É de responsabilidade do LOCATÁR|O, o pagamento das despesas relativas ao consumo
de luz, água e esgoto, utilização de serviços telefônicos, taxa de lixo, bem como quaisquer outros
da mesma natureza assim determinados pelo Poder Público, que vierem a ancidir sobre o imóvel,
referentes à utilizaçâo do mesmo.

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.09ó.655/ffi01-91
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 0ó.096.655/W0l-91

7.2 Ê. de inteira e exclusiva responsabilidade do LOCATÁRIO, o pagamento das despesas
relativas aos tributos e emolumentos que não se enquadrêm no que dispóe a Cláusula anterior,
e que incidirem ou vierem a incidir sobre o imóvel objeto do presente contrato de locaçâo.

7.3 É também de responsabilidade do LOCATÁR|O o encargo de reformar o imóvel em caso de
danos ao mesmo quando de sua entrega ao LOCADOR.

CúUSULA OITAVA - DA FACHADA PRINCIPAL

8.1 A fachada principal do imóvel objeto.do presente contrato de locação não poderá ser
modificada, podendo, entretanto, o LOCATARIO, promoveí as adaptaçóes na sua parte interna,
que julgar necessária, desde que estas não compÍometam a estrutura e seguíança do imóvel,
com pÍévia anuência, por escrito, do LOCADOR ou seu representante legal, para esse fim
constituído.

cúUSULA NoNA - DAS BENFEIToRIAS E DA coNsERvAçÃo

9.1 O LOCATÁR|O podeíá executar todas as obras, modifcaçóes ou bênfeabrias sem prévia
autorizeção ou conhecimento do LOCADOR, semprB que a utilizeção do imóvel estiver
comprometida ou na iminência de qualquer dano que csnÍtrometa a continuação do presênte
contÍato de locação. As benÍeitorias necessárias que íoÍem exêcutadas nessag situaçôes serão
posteriormente indenizadas pelo LOCADOR.

9.2 As benÍeitorias úteis, desde que autorizadas, sêrão indenizáveis e permitem o exercÍcio do
direito de retençáo.

9.3 As benfeitoriâs voluptuárias serão indenizáveis, caso haja prévia concoÍdância do
LOCADOR. Caso não haja coÍicoÍdância na indenizaÉo, poderão ser levântadas pelo
LOCATARIO, finda a locaÉo, desdê gue sua íEtirada não íete a estrutura ê a substância do
imóvel.

9.4 Caso as modificaçóes cu adad@s feitas pelo LOCATÁRIO venham causar algum dano
eo imóvel, durante o período de locaçâo, êsse dano deve ser sanado às expensas do
LOCATARIO.

cúusuLA oÉcm - or oorAçÃo oRÇAMENTÁR|A

10.1 As despesas com o pagamênto do aluguel mensal e demais encargos correrão à conta da
seguinte dotaÉo orçamêítária :

UNIDA§E ORçAMENTÁRIA

021213 - FUNoEB

PROJETO/ATIVIDADE
12.361.0022. 2056.000 - MANUTENçÃO DAS ATTVTDADES DA EDUCAÇÃO 30% ENSTNO
FUNDAMENTAL

ELEMENTO DESPESA
3.3.90.36.00 - outros serviços de terceiros pessoa Íisica

FONTE DE RECURSO
FUNDEB.30%

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/lVlA
CNPJ: 06.09ó.655/ffi01-91
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ESTADO DO MARANHAO
PR-EFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 0ó.096.655/ffi01-91

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA vrsroRrA Do rMóvEL

'11.'l AO LOCADOR é reseÍvado o direito de vistoriar o imóvel objeto do presente contrato de
locação quando achar conveniente, desde que façâ em horáÍio compatível com o funcionamento
do órgão ocupante, podendo Íaze-lo, no todo ou em parte, ressalvadas as dependências que as
circunslàncias no momento as tornem privativas, ou as que pela natureza das atividades nelas
desenvolvidas. recomendam acesso reservado a determinados servidores.

11 .2 Paru fiel disposto no caput desta Cláusula, o titular do órgão ocupante do imóvel objeto do
pÍesente instrumento ou quem Íor por este designado, acompanhará o LOCADOR ou quem for
por este designado, acompanhará o LOCADOR ou quem for por este designado no exercício
desse direito.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - oA RESctsÃo Do coNTRATo

12.1 O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, mediante
notiÍicação formai com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, nog casos prevbtos no art.
137 e seguintes da Lei no 14j3312021, sem qualquer ônug, salvo indeniaç6es devid€s nos
termos da lei.
'12.2 Ao LOCATÁRlO reserva-se o direito de, no intereg!ê do serviço público ou em decorrência
de motivos superveniêntes, rescindir o presente confalo, sem qualquer ônug, mediante aviso
prévio de 60 (sessenta) dias.

GúUSULA DÉcIi,A TERCEIRA - DA PUBLICAçÂo

13.1 Este contrato será publicado em eÍrato, no Diárío OÍlcial do Município, correndo as
despesas por conta do LOCATÁR|O, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis após sua assinatura.

11. CúUSULA DÉCIMA OUINTA - FORO

1 1 .1 . O Foro paía solucionar 03 li$gios que decoÍrerem da execuçáo deste Termo de Contrato
será o da Comarca dê Coelho l{eto - MA.

Para firmeza e validadê do pactúâdo, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três)
vias de igual teor na presença de duas testemunhas para que surtem seus legais e jurÍdicos

efeitos, que, depois dc lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Afonso Cunha - MA, XX de XXXyüXXX de /ü)«.

,ooon

ontf
r

DAGUIMAR GOMES DA COSTA
SEcRETARTA ruNrcrPAL DE EDUcAÇÃo

coNTRATANTE/LocarÁ nto

MARIA DOMINGAS DOS SANTOS CHAVES
CPF no 2'16.6í0.493-20

CONTRATADA/LOCADOR

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.655/ffi01-9t
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
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ESTADO DO MARANHÃO
PR,EFEITURÁ MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praçe da Comunidade, 56 - Cetrtro
CI\IPJ : 06.096.655/0001 -91

ReÍ..' Processo no O49l?025

Requerente nos Áutos,' Agente de Contratação/PÍúAc

I nterêssadoi Secretaria Mu nicipal de Ed ucação

Assunto: Contratação Direta. lnexigibilidade.

Para melhor compreensão didática, este
Demanda, Dispositivo e Encaminhamento.

,oon 
t

0q1u5,,

v
LocaÉo. Minuta de Contrato. Favorável.

parecer divide-se em Relatório, Análise da

RELATÓRIo:

Trata-se de processo administrativo desencadeado por Documento de Formalização da

Dêmanda emitido pela Secretaria Municipal de EducaÇão, solicitando Locação de imóvel ne Rua

Francisco Machado, S/N, Centro, Afonso Cunha/MA, para Íuncionamento do Centro de

Atendimento Educacional Especializado Eliza Malha Angela Oelmiro - CAEE do Município de

Afonso Cunha/MA.

O procedimento administrativo foi instruído com justificativa da necessidade da locaÉo, laudo

dê avaliação para atestar o preço de mercado, comprovaÉo de possê da locadora, certidôes fiscais

(municipais, estaduais, federais) e demais documentos pertinentes à instruÉo do processo de

contrataÉo direta.

Por último, certifica-se que o Setor de Licitaçôes encaminhou os autos com Portaria que

nomeia o Agente de Contrataçóes, para análise e parecer jurídico de acordo com Lei Federal no

14.133121.

É o breve relatório

kaça da Comrmidade, S6 - C€úo
CN[J: 06.096.655/0001-91

PARECER JURIDICO/PGM
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidadc, 5ó - Centro
CNPJ: 06.09ó.655/0001-91

1. Análise Jurídica: Ü/)
"o.-,

L/;.
Preliminarmente, destaca-se que a locação de imóvel pela Administração Pública podeuÍ.'

ser realizada por contrataçâo direta na forma de inexigibilidade de licitaÉo, nos termos dos artigos ,1,,^ ,
72 e 74, inciso V , da Lei no 14J332021, desde que atendidos os seguintes requisitos: u'{ 

7 I Lç

z2
a) O imóvel etende às necessidades especificas da Administração;

b) Seja aprBenteda avaliação préyia comprovando a compatibilidadê do preço com
o mercedo imobiliário;

c) A êscolha do imóvel esteia devidamênte justiÍicade;

d) Heje doteção orçamentária para custear a despêse.

No caso em análise, os autos demonstram a inexistência de imóveis disponÍveis no
acervo público municipal capazes de atender às necessidades específicas para o funcionamento do
do CAEE do município de Afonso Cunha/MA.

Ademais, foi juntado laudo de avaliaÉo técnica, que atesta a compatibilidade do valor
mensal de R$ 4.554,00 (quatro mil quinhentos e cinquenta e quatro reais). Com o preço de mercado
local.

2. Aspêctos Formais do Contrato:

A minuta do contrato foi elaborada conforme o art. 89 da Lei no 14.13312021, que define
as cláusulas obígatórias para contratos administrativos. Entre os pontos atendidos, destacam-se:

a) Objeto e justificatiya da contratação direta (ad. 89, §í");

b) Preço, condiçóes dê pagamento e vigência do contrato (art.89, §2');

c) Prêvisão de acompanhamento e fiscalização pela Administração Pública, por
meio de designação formal de gestor ê íiscal do contrato, conforme o art. 70, §
3', da Lei no 14.1331202'li

Ainda, aplicam-se subsidiariamente as normas de Direito Privado, conforme a Lei no

8.24511991 (Lei do lnquilinato), no que diz respeito às relações locatícias.

Diante da análise, o procedimento administrativo atende às disposiçóes legais da Lei no

1 413312021. Assim, recomenda-se:

kaça da Comunidade, 56 - Cento
CNIJ: 06.096.655/0001-91



rlr. roro r!x?o oI üüio t Fro§3Elr3

a) Ratificação da
fundamento no

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICTPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.ó55/0001-91

inexigibilidade de licitação pelo Ordenador de
arL74, inciso V, da Lei no 14.13312021;

Art.74. É inexigível a ticitação quando inviávet a competição, em
especial nos casos de.'

V - Aquisição ou locação de imovel cujas características de
instalações e de localização tornem necessária sua escoíha.

b) Publicaçáo do ato de ratificação e do extrato do contrato, no prazo Iegal;

DlsPostflvo

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, verifica-se que o procedimento

administrativo e a minuta de contrato encontram-se em conformidade com os requisitos da Lei no

14.13312021, bem como com as normas subsidiárias de Direito Privado.

Assim sendo, opina-se pela aprovação da minuta de contrato e regularidade do

procedimento administrativo. nos termos do art. 74,V, da Lei 14.133121.

É o parecer. Sub Censura.

ENcAMINHAMENTO:

Encaminhem-se os autos ao Ordenador de Despesas para conhecimento e deliberação.

Afonso Cunha/MA, 18 de novembro de 2025.

rosE Dr EGo LEAL §;'13:: 3Ê:"áTÊll'-'
SELES:o1 721 1 793 srresotzzt tzg$o

Oados:2025.1 l.l85u 
r 2:45:26 -03'oo'

JOSÉ DiÊGO rEAr SELES
PGM.AC4MA

haça da Comunidade, S6 - Cento
CNPJ: 06.096.655/000 I -9 1

Despesas, "o ÜOOq,;
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ED|çÃO: Ne 473, AFONSO CUNHA/MA - QUTNTA-FE|RA, G' DE JANETRO DE 2O2s

PORTARIA Í{P Oí0'2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOÍUEIA AO CARGO DE
PROCURADOR GERAL, O SR(a). JOSÉ
DIÊGO LEAL SELES, OUTRAS
PROVIDÊNClAS.

O PREFEITO MUNICIPAL OE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEORO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuição
que lhe confere e Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 1' - Nomear ao cargo de
PROCUMDOR GEML, para exercer a
funçáo: PROCURADOR GEML o Sr. JOSE
DIEGO LEAL SELES, de CPF no

0x7.2x1.7X3-30.

Nl. 20 - Os eÍeitos desta portaria
\- rctroagem a 01 dejaneiro de 2025, revogadas

as disposiÉes em contÉrio.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aíonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEOEIROS

Prefeito Municipal

uOn
PREF. O4'PORTARIA ÀP 01í/2025 GAB.

AC/MA
0q?/L'

,/
NOMETA AO CARGO DE vCOORDENADORA DE 7
ENFRENTAMENTO A V|oLÊNCN
CONTRA AS MULHERES, A SR(a).
FRANCISCA NADILA OE JESUS LIMA
ARAUJO, E
PROV|DÊNClAS.

DAR OUTRAS

O PREFEITO MUNICIPAL OE AFONSO
CUNHA, ESTAOO DO MARANHÃO. PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuição
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
Coordenadora, para exercer a função:
COORDENADOM DE ENFRENTAMENTO
A VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES, A

Sr.'. FRANCISCA NADILA DE JESUS LIMA
ARAUJO, de CPF no 0X0.5X0.0X3-08.

Nl. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas
as disposiÉes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e crlmpra-se.

Gabinete do PreÍeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEORO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

pio de Afonso Cunhq

CHtr{n[
Poder Executivo
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.09ó.655/ü[1-91

RATTFTCÂCÃO

PR(rcE550 N. e 049/202s.

tNEXtGtEtLTDADE DE UCrrAçÃO Ne 007/2025

'-"%^
t) ".

OBJETO: Locação de imóvel na Rua Francisco Machado, S/N, Centro, Afonso Cunha/MA, para

funcionamento do Centro de Atendimento Educacional Especializado Eliza Malha Ângela Delmiro - CAEE

do Município de Afonso Cunha/MA.

AMPARO tEGAt: Art.74, inciso V, da Lei 14.133/21e Decreto Municipal ne 07/2024.

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

UNIDADE ORçAMENTÁRIA

021213. FUNDEB

PROJETO/ATIVIDADE
't2.361.0022. 2056.000 - MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 30% ENSINO
FUNDAMENTAL

ELEMENTO DESPESA
3.3.90.36.00 - outros sowiços de teÍceiros pessoa fÍsaca

FONTE DE RECURSO
FUNDEB. 3O%

RATIFICO a ContÍatação oirêta por lnexigibilidade de ticitação, respaldada no inciso V, do

aftigo 74, da Lei ns 14.133/2021 e AUTORIZO, nos termos do Parecer Jurídico, a contratação do objeto

acima especificado à MARIA DOMINGAS DOS SANTOS CHAVES, brasileira, viúva, aposentada, residente

e domiciliada à Rua Francisco Machado, ne 43, Centro, Afonso Cunha/MA, CEP 65.505-000, inscÍita no

cPF ns 216.610.493-20 e RG ns 054151932014-1, no valor global de RS 54.548,00 (cinquenta e quatro

mil seiscentos e quaÍente e oito Íeais), com prazo de vigência de contrato 12 (doze) meses, a contar da

assinatura do contrato.

Afonso Cunha/MA, 19 de novembro de 2025.

oqqr»

.,\ - ir"a
\ío,rr.h,*^.- qr",.,-r do

DAGÚMAR GOflES DA COSTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 l-91

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICACÃO. PROCESSO N. O 049/2025. INEXIGIBILIDADE OE Oé/qI) ?
imóvelnaRuaFranciscoMachado,S/N,Centro,Afonso,,?

Cunha/MA, para funcionamento do Centro de Atendimento Educacional Especializado Eliza Malha /
Ângela Delmiro - CAEE do Município de Afonso Cunha/MA. AMPARO LEGAL: Art.74, inciso V, da Lei 7
14.133t21 e Decreto Municipal no 01t2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: UNIDADE ORÇAMENTÁR|A
021213 - FUNDEB PROJETO/ATTV|DADE 12.361.0022.2056.000 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES

DA EDUCAÇÃO gOy" ENSINO FUNDAMENTAL ELEMENTO DESPESA 3.3.90.36.00 - outros serviços
de terceiros pessoa física FONTE DE RECURSO FUNDEB- 30% RATIFICO a Contratação Direta por
lnexigibilidade de Licitação, respaldada no inciso V, do artigo 74, da Lei no 14.13312021e AUTORIZO,
nos termos do Parecer Jurídico, a contratação do objeto acima especificado à MARIA DOMINGAS DOS
SANTOS CHAVES, brasileira, viúva, aposentada, residente e domiciliada à Rua Francisco Machado, no

43, Centro, Afonso Cunha/MA, CEP 65.505-000 , inscrita no CPF no 2X6.6X0.4X3-2X e RG no

0X4X5X9X2X1X-1, no valor global de R$ 54.648,00 (cinquenta e quatro mil seiscentos e quarenta e oito
reais), com prazo de vigência de contrato 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato. Afonso
Cunha/MA, 19 de novembro de 2025. DAGUIMAR GOMES DA COSTA. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO.

uM ItIoUO ÍEMPo DE U'[IÀo E PROGRESSo
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§§TADO DO MARANHÃO
PRf,FTTTURA MUNTCTPÀL DE AFONSO CUNHA

Prrça de Comunidrde 56 - Ccnlro
Cll PJ : 06.096.6§§/0001 -9t

CoNTRATO t{o 10712025
PROC. ADllt. No 0/;9'2,125
l[tExtGtBtLtDÂDE N. 007/2025

colrTRATo DE LOCAçÃO DE rmÔVEL QUE ENTRE
SI CELEBRAX O TUillcIPrc DE AFOT§O CUT{HA.
TA ATRAVÉS DA SECRETARIA }IU}IICIPAL DE
EDUCAçÃO E MARTA tlOililNGAS DOS SAI.|TOS
CHÂVES, T{A FORHA ABAIXO:

O TTIIUNrcIHO DE AFONSO CUIIHA'IIA, AtsAVáS dA SECREÍARIA TUI{ICIPAL DE
ETXICAçÃO, inscrib no CNPJ No 30.631.587m0't46, situada a Praça da Comunllade, 56 -
Cenfo, Afonso Cunha/lr,tA, neste ato representado(a) pelo(a) DAGUtitAR GOI|ES DÂ COSTÀ
inscrita no OPF no 014.809.973.40. doravante denominada CONTRATAIITEI-OCATÁRIO, e
UÂRfA ITOIIINGAS DOS SAI{TOS CHÂVES, brasileira, úúva. aposentada, inscrita no CPF no
216.610.49S20 e RG no0í15193201G1, residenb e domiciliada â Rua Francbco Machado, no
43, Centro, Aforso CunhaÀ,tA, CEP 65.50$000doravante derominada
COIiTRATADATLOCAIXTR, RESOLI Et celebrar o prasente COIITRATO DE LOCÂçÃO DE
là[ÓvEL PARA Flttl§ ]lÃO RESIDE]|C!A!S, tendo em vbta conbaiaçâo direta na múdkÍade
IÍ{EKGIB|UDAOE DE UCÍTAçÃO il. OO7I2O25 e do PROCESSO lOmntSTRATM N.
O/t§rz{n5, sribÍnebndo as partes às dispoeir}ôes conslantes no artigo 74, inciso V, da Lei 14.133
de 2021, e was alteraçôes, sob as cláusulas e condirpes seguintes:

CúUSUI.A PRIIIEIRA. DO OÀ'ETO
1.1 Este contato tem por objeto a Locação de imóvel na Rua Francisoo Machado, S/N,

Cenlro, Afonso Cunha/[íA, para funcirnamenlo do Centro de Atendimonto Educacional
Especializado Eliza Malha Âte"ta Delmiro - CAEE do Muníclpio de AÍonso Cunha/IvlA,
fundamentado no aft 74, inciso V, da Lei no '14133f2A21 .

1.2. DÍscriminaçâo do Obioto

ITEM DESCRçÃO UND. QTD.
VALOR

uNrÁRlo VALORTOTAL

1

Locação da imóvel para
funcionamento do Centro de

Atendimento Educacbnal
Especializado Eliza tvtalha

,Ànoela Delmiro - CAEE

MÊS 12 4.554,00 R$ 54.648,00

VALOR TOTAL {R$}: 5,1.648,00 (cinquenta e quabo mil aeitcentos e quarenta s oito reais}

cúUSUlÁ SEGUilDA - DA UGÊilclA
2.1 A rrao de vigiêncúa do presenb confalo é & 12 (doa) resee, contadoe a partir de sua
assinatura, podando ser ponogodo por iguais e suessivos períodc, nos tennc do art 10ô,
107 a eegpintea da Loi no 14193nO21, obearvardose a necassidade de continuidade do servÇo
priülico e a disponibilidade orçanentâia

2.2 PerÍnaíFcendo o Locat*io no imówl após a data fixada corp termo final do contrato,

Feeumk-se-á pÍorÍWada a @o por bmpo ffioÍÍrrinado. nos tsÍmos da hgislaçâo civil,
eíerdo 6 ooÍdigôês ajusbdss nêstê oontrab serwn respeitadas.

2.3 Quahuer toleÉrcia do LOCADOR, de seu pÍocurador ou prepo$o, nâo sB entenderá como
rernvqão ou modifcaçâo & qudquercáusula deste Conúato.

Preçg da Comunldrdc, 5ó -.Centro, AÍonco CunhalMA
CNPJ : {16.0116.6§5/000 I -9 I

'%
ô19

o??/25

rtt!*!tlJ:l §utatêipal §ú

AFolu§o
CUNHT

,r/
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT,IRA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Pnçr dr Comrnlüdg 56 - CcntÍo
CNPJ: 0ó.0!r6.ó55r0ml -9 I

cúu3ulÁ TERCaRA - Do vAloR E DA coBRAxÇA oÊ ALlrcuEL

3.í O valoí globâl do p.BsonL contalo á dê Rlt 51.6a8,00 (dnquêíüa s sraúo mil !ôt§cêt*od 6
qual"ntâ ê oilo lBâh), a seí paoo êíyr f 2 (doz.) p8Ícdc ít meis dü Rt 4.5í,00 (quafo mil
quinhonlr! o ciÍqu€írtr s qJatÍo í€ais) ÍÍrodaítê cÍédlo sm coota bsncáÍb indi,âda pelo
LOCADOR,
3.2 O paggnento dar-sêá díürnsnb na contâ coÍÍônb dr Confrt dâ, Ífio eo Sanco Cane
Ecoúmicâ Fsd..al, Agünda n 35í9 e Conta c,r.Íaí,la rf 7U8? 2,4.
3.3 O pagonrnb *rá Í€atzado atá o íf (dócim) da do ÍrÊ stltsoq{,lsnlr ao t/anciro, nog
taíÍn6 da L8i no í4.í33Í20i11.

3,4 Em ca.o ds rüslo de pegsípnb poí €ulps dã aüniÍútaÉo Fiôfca, 3aráo 8púcadog
êncaÍ0lc moralóíic díoíÍr. pí€lrbb no aÍt /o, hdso xlv, da L8i no í4.í33/2mí, com os

,uror & mca calculad6 c r basa m lÍdca ofdal d8 cadeÍrats ds poupdlçs.

cúUsuLA oUARITA . oo REÀ,UTÍATE To

4,1 O pÍãantc contato podêrá 8eÍ Í3dusttdo anualrndllr, Ínâdarlb acoítb enúa a3 FÍte3.
obôsívandoêê or cÍitá,ioc d€únidc m tt 89 da Lêi Ílo 14.í33/2@1, bom cotno na bgblação
corl€lat8. O lndbe s sôr uüizado s€Íá o ÍÍÉice C€Íal dô Prêço6 do Mêtcado (|GP-M/FGV), ou
outo quc ycnha a tubsütJÍ-lo, 6íormo gsctu8do pel8r paÍb8.

4.2 A reviúâo do vâloí do âergrcl !€rá ílelzad. com báss na varieÉo ÍloíÍiíd do iídioe
contÍabdo, pís€íyandÉ, s€mpí€, â coínpalitildedo do wlor coÍn o ÍIEírâdo iÍnotiliáíio locá|,

atendgr(b ao dilpo6to ne Ld íf 11.1t?1i2t21, dc bnra a avit, dcteCuülkios 6coít&nico3 3
fnancô1t6.

cúugurÁ QutrÍ -D FISCALEAçÃo

5.1 A lis€alt sÉo do €íüBos Ô oti.to slá eEt a.ta poÍ R6pÍBssnalt. dôdgnedo p€la

CONTRÂTANTE, na íoíím sôttbdocirâ íF OocÍ€to MtÍ*lpâ1.

cúu8ut SExr - Do RÉcEBllEllro Íx,lrôrEl

6.Í A COIInATAIITE Íecdúoca o ÍocabiÍÍBnb do iÍnór€l obieb do píEn€nlo confalo,
coíúoíÍrE espocifica& m Laudo (,s Avalltçáo gloro' obÍilmdcs€ a ulilizá'lo de foÍmâ

adêqurda e min§b dn FÍírito 6tado do conseívaçâo durants o vigàrda do conÚalo, salvo

as datoÍbÍrg06 Írdmab docoÍr€dt6 d0 t§o.

6-2 O LOCÀDOR !üá í€.pmsô,rl Poí r.altssr at ítuab Ía98ro8 s3üutuÍai8 ou dB manú6nçáo

ooíÍBthra & náÍ6zs grâvg no imôd, deede que n& 3q,r d@ndrE do mâl uso pela

COXTRATÂIITE.

6.3 A (bvotuÉo do irnôrÊl ocoÍÍ€Íá Ín6diBnto vbbÍis fnâ|. e a condiçôe3 (b coí|s€íYaÉo

dêl€rào €3b; ôm coníoÍm6ado coín âs obÍÍlaçóos PaôEda3 nób 6'tM 
' 

m lêghlâÉo

splicàrsl.

cúusull sÊnxA- D RESFoTSAaUD DE

7.1 É do ÉrpoÍnaulirtdâ do LOCAIARIO, o pagaÍn€nio das deâpe!68 tÊbtivrs ao conrlJíno

O" fú Ag* ã 
"ogoto, 

utilzaçâo de ssvipü têlsfôí{cos, tala de lho, b6ín cdoo queisqu€í ou.fo6

aa rÉría nat 1nr üsh daismütedoc pclo PodcÍ PúUlco, S," vbíÉín a inddr so513 o bnôvê1,

ísíoÍÊntê§ à uü|ts8Éo do m63ÍIP.

7.2 ê de htstB s e,(€lrsive í€sponrÚfiraÔ do LOCATÁÍ{O, o pagBÍn€nb dÃ docpêE s

"úflrà"- 
tiurro" 6 8índuÍn6íbs $E nâo 8. dlquadr6Ín no ql.E di§pôo I Cláurub sntoÍior'

, q,r; hddir-t * t{tÍm a iridÍ sobt€ o imôvd oqêto (b prÊSente conlralo óa loca@'

Prrç. dr Corünldd., 5ó - CcnlÍo' 
^Íonro 

Cunhr/lltÂ
CNPJ: 0ó.1M6.ó5í0íXl l-91

,%
oq,í)
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SSTADO DOMÀRANHÃO
PRIFETTURA MUNTCIPAL DE ÂFONSO CUNHA

Preçr dr Comunldrdc' §6 -Cenlro
CN PJ : 06.üró.65§CI00 t -9 I

7.3 É lâmbár da resporsabilk ad6 do LOCATÁmO o €ÍEâÍgo de ÍBforÍnaÍ o imóvol em caso de

danos ao mêsíno cuaÍdo de gua ênúBga ao LOCÂDOR.

CúU8UIá OITAVÂ - OA FAC}I.ADA PRI}IOPÂL

8.1 A Íacftada rin*pd do imôwl ou€to -& pÍÉônto conüato d6 locaÉo nâo poderá ser
modffic8da, poOenOo, enfaanO, o LOCATÁRO. Píoít yef as sdaptaçoos na süa pat€ intema'
qus Ju§ar nilcessária, d*de We sslas Íáo @íÍrpíun€tam e eoüutrrrs 6 sog[rança do im&-el.
iorn-prtvia anuânc{a, por egúib, do LOCADOR ül 3€u rotrassnffis legnl, para esse Íim

conaübído.

cúusulÁ xoÍ{A-DAs BE}lFEtroRLAs E DA cot{SErllrAçÀo

9.1 O IOCATÁSO pod6rá secütar todag âs obas, modmcaSeo ou bsríeitorlas sern préuia

ât toÍLaçâo ou urhedmenO do LOCAOOR, eanpre que a úilizaçáo do knónrel eslivêÍ
mmprometiCa qr na krürÉrrb de quahuer darrc qm comproínêtâ a conünuaçâo do píô§sflb
contiato da loceçáo. As benbibrlas necacsárias gue íorem executEdas ne§§as eituaçóes eerâo

pmtêÍísÍniltê irdantradas peb IOCAITOÍI

9.2 As benÊibria§ úEis, dosds qre aubrizadas. sorão indênizâêb a pêrÍnit€m o axercÍcio do

diraibdsretenÉ.

g.g Ás bsrbitorias rroluilúrias serâo indantrâmi8, ces{, hai,a prátia corpodllncia &
LOCADOR Caso nâo hda oncon ânda na indcnúzação, podeíão ser levantadas pdo

LOC ?ÁruO, finda a locação, «bcde qte sua Í€liÍad8 rÉo aÍate a esürritra a a srÉoülncia do

!rÍú,eL

g.4 Ca§o 93 mod@ ou adaptaçôes Íeibs pdo LOCATÁÍUO v«rlrar ceusar dgurn dam
ao inÉval, únmb ó perhdo de l6caçáo, ecse dam dwe 3gr aanedo âs eperms do

LOGATÁ$O.

cúusutÁ DÉclrÂ - DA oorAçÃo oRçAnEI{TÁill

i0.1 Âs dêsp€§e com o pegsmsrüo do aluguel mensal e damaie sítcaÍgos corerão à conla da

B6$rints doü6ção otçamentária:

UNTDADE ORçAÍI|ENTÁR|A

ü21213- FUNI,ÊB

PROJEIT/AÍIVIOADE
tz.rei.W2.20s6.ooo - ilIANUTENçÂO onS AÍIvlDADEs DA Eot cAÇÃO 30% ENslNo

FUNDAMENTAL

ELEMETÍTO OESPESA
3.3.90.36.00 - qfos sêÍviçoa rf tgceios peg§oa Íbica

FONTE DE RECURSO
FUNDEF «}%

CúU§UIá OÉCMI PRIilETRA - DA VI8TOüüA DO MÓYEL

,,t.í 
^o 

LocADoR ó mcervado o dineito de vistdier o lmôvel oqsb do prasenle conüalo de

locaÉo quardo âcfiar coÍtyôoi€Í{o. desde qr.3 Íaçâ em hor*io compatlvd coen o funcionamento
jrãd" ãpante, podeido Íazo-b, no bdo or em peile, masalvadas as depondÔncIâs qua as

Pnçr dr Comunldlde, 5ó - Centro, AÍonco Cunhr/MA
CNPJ: ffi.Í19ú,ó§S0001-91

íl:r,
iit'liíti§ii

{
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f,,§TADO DO MARANHÃO
PREFEITT'RÂ MUNICIPAL DE ÂFONSO CUNIIA

Prrçr de Comunidedc, 5ó - Ccntro
CNPJ: 06.9,6.ó55/0001 -9 I

uoo06

cecttn*l&xitte no Ííxrrrfito as bnreín prinativas, ou as qtr p€b naürosâ dag alivktadsa neles
&onl oleilae, reomndam aoeaso íetêÍvado a determinadoc earvilore.

11.2 Fara f,el d§pos no caplt deeta Clárrsrrh. o thdar & ólgâo ocnpsrto do im&r€l qdo do
prêüorts fotkumerdo ou SIêín fr por est8 d€3tnado, acqrpanhará o LOCÂDOR ou quem Íor
por cb ds{rbírado, acompsnhará o LOCAOOR cn quem fu por eb deeipado rp erstcíso
ke didto.

ctáüsuÁ DÊemA sEcur{DA - DA RescrsÃo Do coilTRATo

'12.1 O prererüe conüato poderá ser íosdndido tmúlabrelnenlê pela CONTRAIANTE, medhnte
rfficaçâo formal com antâcodância mlnima de 60 (eesserüa) dias, me ea pranistos no art
137 e saguintee do Lei no 14.133t2ú21, ssn Walqrr ônus, olvo iür€ntsaçô€§ daddas nos
knnoadã lêi.
12,.2 As LOCÂTAR|O ÍÉêÍyâsâ o diÍêito de. no íntarassa do s€Írriço trúbÍco or srn docorrênciâ
dg moüv6 erpoÍlÍúlanbs. Í€sdnú o pÍ€sênE contsato, lêm quer$.s ônr. rpdanB aúso
prârio & 60 (seosenta) dias.

cúusul-A DÊcttA TERcETRA - oA PUBUcAçÀo

'13.1 EsE odüâb eerá g,rblicado em etüsto, no DÉrio Ofcial do MunkÍflo, corendo as
desp66 por conta do LOCATÁRIO, m prazo de atá 20 (vinto) dt§ tbiü ap& sua sinatura.

rí" cúu§ulAoÉculqutllrA-FoRo
11.1 . O Foro para mleciqta c liügk s que dscorÍBíam da exea4âo cbsb TsÍÍrD de Conffio
seráo& Cunm deCo€ho N€to'MA

Pra fnrnza e validsde do pduado, o píêêÍttg Teírp de Conbato Íd lâyrâdo êm fe (üês)

vias de Eual bs na pÍÊsênça de dua t€sbmurúas psra que surtân ceus legab a jurldicoe

êltb, que. depois d€ liío e adra<b em ordem, vai assinado peloe contaentes.

Afonso Cunha - MA, 19 de novembro de2025.

07?/ L; 
-

ffismM..)eb
CPF no 216.610./t93-20

CONTRATÂOA'LOCADOR

Pnçr dr Comunldrdc, 5ó * Ccntro, Áfonso Cunhr/MA
CNPJ : 06.í!!r6.65flXm1'91

ffi F§rfÉrí&üú 6Uirtliir &r

AFOtU§O
§UNH'

lhsrr,^.r-Aw^ d,o%'b"
todcuruan GoliEs DÂ cosrA

SEGRETARTA tUt{tClPAL DE EDUCAçÃO
CO'{TRATANTE'LOCATARIO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

EXTRATO DO CONTRATO No í07/2025. REF.: Processo n'04912025 - PARTES: MUNICíP|O
DE AFONSO CUNHA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL EOUCAÇÃO e empresa
MARIA DOMINGAS DOS SANTOS CHAVES, inscrita no CPF n" 2X6.6X0.4X3-2X. OBJETO:
LocaÉo de imóvel na Rua Francisco Machado, S/N, Centro. Afonso Cunha/MA, para
funcionamento do Centro de Atendimento Educacional Espêcializado Eliza Malha Ângela
Delmiro - CAEE do Município de Afonso Cunha/MA - VALOR GLOBAL: R$ 54.648,00
(cinquenta e quatro mil seiscentos e quarenta e oito reais). - ASSINATURA DO CONTMTO:
19.11.2025. DOTAçÃO ORÇAMENTÁR|A. UNTDADE ORÇAMENTÁR|A 021213 - FUNDEB
PROJETO/AT|V|D AOE 12.361.0022. 2056.000 - MANUTENÇAO DAS ATTVTDADES DA
EDUCAÇÃO 30% ENSTNO FUNDAMENTAT ELEMENTO DESPESA 3.3.90.36.00 - outros
serviços de têrceiros pessoa física FONTE DE RECURSO FUNDEB- 30%. vlGÊtCtl: tz 1ooze1
meses contados da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei no 14j3312021e suas alteraçôes

- SIGNATÁRIOS: OAGUIMAR GOMES DA COSTA PEIA CONTRATANTE E MARIA DOMINGAS
DOS SANTOS CHAVES, pela CONTRATADA. Afonso Cunha (MA), 19 de novembro de 2025.
DAGUIMAR GOMES DA COSTA. Secretária Municipal de Educação.
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vANEXO II

ldontifcador: 43 1 3-0c2Nâdc451 930 1 dgd4070c5bíe79eBb7b91 a43í

ÉxTRAÍo DE ÍERmo DE RÂTlFlcAçÃo. PROCESSO t{.'0.í9/2025.
tNEXtGtBtLtDADE DÉ L|C|TAçÀO N" 007/2025. OBJETO: Locãçáo
do imóvol na Rua Francisc., irachado, S/N, Centto, AÍonso
Cunhe/SA, pâra tuncionamento do Contro de Atgndimento
Educâcionel E.peciallzado Elizâ tlelha Àngela Dêlmiro - CAEE do
l'luniciplo dê AÍonso Cunha/ A. AMPARO LEGAL: Aí. 7,1, lnciso V,

da Lel 14.'133/21 e Docrslo Municipal n" ()l/2024. DOTAçÃO
oRçA*tENTÁRta: uNtDAoE oRça ENÍÁRh o2't213 - FUNDÉB
pRoJEÍo/ATIvtDADE í2.36i.0022. 2056.000 - a urENçÃo oas
ATIVIDADES DA EoUcAçÃo 30% ENSINO FUNDAHENTAL
ELEiIENTO DESPESA 3.3.30.36.00 - ouúos sorvlço3 do t.rcêiío3
p€ssoa risica FONTE OE RÊCURSO FUNDEB- 30% RÂTIFICO a

Contratação Dirota poÍ lnoxigibilldado do Licitação, r$paldada no

lnci.o V, do ãrtigo 74, da Loi n" 1,í.133/2021 e AUTORIZO, nos
tsrmos do PaÍecar Jurídlco, a contralãção do obroto acima
sspêciíicado à ltARlA DOIIINGAS OOS SANÍOS CHAVES,

bra3iloira, viúva, apolentada, relidanle e domiciliade à Rua

FEnciaco lr.chado, no,{3, C.ntro, Aíonso Cunha./l{4, CEP

65.í,5{100 insc.lte no CPF n" 2x6.6X0.,tX3.2X e RG no

0X4X5X9X2XíX-í, no valor global d€ RS í.6ilE,O0 (clnquenta s
quatro mll soiscentos e quâronta e oito rêals), com prazo da

viqôncia do contraio 12 (doze) mê5€3, a contar da a§§inatura do
conlr.to. Aíonso Cunha./MA, 19 de nov.mbro do 2025. OAGUII,iAR

coiitEs DA cosÍa. sEcRErÀRÁ MUNICIPAL oE EDUcaçÃo.

ldentificador: 2851 -791 65a2bgfe€ 1 7b360038f07c6e 1 0 1 4538eb896

RECURSO FUNDEB- 30%. V|GÊNC|]A: '12 (doz€) mêsss contados da
assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lêi noí4.133/2021 e suas
alt€raÉ€s - slGNATARlos: oAGUIMÁR GOMES DA COSTA p€la

CONTRATANTE e MARIA DOMINGAS DOS SANTOS CHAVES, pela

CONTRATADA. Aronso Cunhâ (MA), 19 de novêmbrc d€ 2025.
DAGUIMAR GOMES DA COSTA. Secreláriâ Municipalde EducaÉo.

ldentif cador 2851 -76cb366í 7íceebÍ6ae57aEb046ãa77b450íe3c66

EXTRAÍO DO CONÍRATO N' 107/2025. REF.: Procêsso no 0492025 -

PARTES: MUNICIPIO OE AFONSO CUNHA (MA), através da

SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÁO e empresa MARIA DOMINGAS

DOS SANToS cHAVEs, inscritâ no cPF no 2x6.6x0.4x3-2X. oBJEÍol
LocaÉo dê imôvel na Rua Frâncisco Mâchado S/N' CentÍo, Afonso

Cunha/MA, para funcionam€nto do Cgntro de Atondimonto Educâcional

Espocializãdo Eliza Mâlha Ângela D6lmiro - CAEE do Municipio de

AÍonso Cunha/MA " VALOR GLOBAL: R$ 54.ô48.00 (cinquenta e

oualro mrl sêiscsntos e quârenta e oúo rêals). _ ASSINATURÁ DO

óorurnero, 19.'t1.2025. DoÍAÇÃo oRÇAMENTARIA. UNIDADE

oRÇAMENTÁRh 021213 FUNDEB PRoJETo/ATlvloADE

12.§1.0022. 2056 ooo MA^,lurENÇÃo DAS ATlvloADEs DÀ

EDUCAçÃO 30% ENSINO FUNDAMENTAL ELEMENTO DESPESA

3.3.90.36.00 - outros sêrviços de tercoiros p€ssoa Íísica FONTE DE

MUNIciPIo DEAFoiISo CUNHA. MÂ oÉRlo oFtctAL I r,ruNlcipto oE aFoNSo CUNHA - iiA
voL. vr- }{" 0708,2025 - 16 0E OEZEi|BRO DÉ 2025
tsst{ - xxxx-xxxxDrÁnro oFrcmL

.rr*ro r. r.{* * RArFrcaçÃo.

N'107/2025.
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www.afonsocunha.ma. gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA . ÍtlA

PRAÇA DA COMUNTDADE, 00056 \ CENTRO \ AFONSO CUNHA - MA \ CEP:

65s05000

Afonso Cunha - MA

Contato:

UNIciPIo OÊ AFb[so CUNHÂ . MA DlÀRlo oFrcraL I MUt{tcipro DE aFor{so CUNHA - MA
vol. vt - t{o 0708/2025 - 16 DE OEZE BRO DE 2025
tssN - xxxx.xxxxDÉnro oFrcnl
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CUNHA


